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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

4Pio  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 18/2023  
FLS 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 95/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE - SISTEMA DE FROTAS 

DATA: 04.07.2023 	 RATiFICAÇÃO: 04.07.2023 

BOEING & ROCHA LTDA 
CNPJ n 2  05.406.668/0001-57 
VALOR TOTAL R$ 4.800,00 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTAD 

U3r 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para locação de software - sistema de frotas. 

Justificativa: 
O Município a fim de dar continuidade nas suas atividades e para efetivar a prestação 

de contas para os diversos órgão de controle, sendo que não dispõe de pessoal técnico 

capacitado para desenvolver os sistemas, necessita da contratação de empresa que disponha 

de Locação de Softwares (sistema de Frotas), assim como deverá manter a unidade técnica e o 

controle permanente de tais serviços, presenciais e a distância. 

O Sistema que vai atender as necessidades do Município deve levar em conta a 

imperiosa necessidade de integração entre os diversos Sistemas já existentes e a dos órgãos de 

controle interno e externo a fim de prestação de contas e geração de informação. 

A utilização do Sistema deve obedecer às regras próprias, específicas, a administração 

e aos entes que prestamos contas de informações no sentido de integração, efetuando 

transferências de dados através de rotinas de importação e exportação, com agilidade e 

integridade da informação, para isso o fornecedor do sistema deve manter os seus Softwares 

atualizados e promover as alterações necessárias em tempo hábil, com o intuito de não atrasar 

ou parar por muito tempo o trabalho dos usuários. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.0630 0900:08 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para locação de software - sistema de frotas, conforme 

esijecificacões estabelecidas abaixo: 

COD. 1 VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
1 	 DESCRIÇÃO 
1 UNITR$ R$ 

LOCACAO DE SISTEMA DE CONTROLE 
1 1 12,00 MÊS 19831 400,00 4.800,00 

DEFROTAS - WEB 

VALOR TOTAL DO ITEM 4.800,00 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
(*Requisição de Necessidades n 2  381/2023 do LC. 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1. BOEING & ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ n 2 : 05.406.668/0001-57, com sede na Rua 

XV de novembro, n 2  1284. Bairro: Centro. Município de Palmital - Paraná, Cep (85.270-

000). Telefone e WhatsApp: (42) 3657-1534, e-mail: suporte@boeingrocha.com.br.  
2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
2.3. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como 

regra geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo 

menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro 

dos padrões e limites praticados no mercado. 

2.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

2.5. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-

se o produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 

com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto 

às empresas do ramo, verificou-se que a empresa BOEING & ROCHA LTDA, apresentou 

a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas 

à verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1. O Município a fim de dar continuidade nas suas atividades e para efetivar a 

prestação de contas para os diversos órgão de controle, sendo que não dispõe de 

pessoal técnico capacitado para desenvolver os sistemas, necessita da contratação de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
empresa que disponha de Locação de Softwares (sistema de Frotas), assim como deverá 

manter a unidade técnica e o controle permanente de tais serviços, presenciais e a 

distância. 

4.3. O Sistema que vai atender as necessidades do Município deve levar em conta a 

imperiosa necessidade de integração entre os diversos Sistemas já existentes e a dos 

órgãos de controle interno e externo a fim de prestação de contas e geração de 

informação. 

4.4. A utilização do Sistema deve obedecer às regras próprias, específicas, a 

administração e aos entes que prestamos contas de informações no sentido de 

integração, efetuando transferências de dados através de rotinas de importação e 

exportação, com agilidade e integridade da informação, para isso o fornecedor do 

sistema deve manter os seus Softwares atualizados e promover as alterações 

necessárias em tempo hábil, com o intuito de não atrasar ou parar por muito tempo o 

trabalho dos usuários. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, 

objetivando atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, 

necessários para a contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e 

serviços de pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame 

licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de 

licitação prevista no inciso li, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender 

importante soma de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um 

processo que poderia ser substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido 

e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, 
da Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada. 

II -Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez; 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da 

contratação não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Das obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à 

Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
6.2. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

termo e na proposta de preços apresentada, os quais se vinculam, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja de condições estabelecidas. 

6.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste 

termo de Prestação de Serviço. 

6.4. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

6.5. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor — conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime 

de direito público. 

6.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não 

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

6.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

técnicas, de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao Contratante. 

6.9. Os sistemas devem atender e rodar de forma perfeita e de acordo com as 

necessidades, a fim de proporcionar aos usuários e gestores as informações gerenciais 

e mecanismos para prestação de contas, caso ocorra modificações nos layouts ou nas 

plataformas para prestação de contas, a empresa deverá fazer as modificações 

necessárias ou as devidas correções. 

7. Das obrigações da Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m pIe me nto. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Característica Funcional do Sistema: 
a) Permitir que o aplicativo guarde suas informações em banco de dados padrão SQL 

gratuito. 

b) Aplicativos Multiusuários. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
c) Ambiente Cliente-Servidor. 

d) Funcionar em rede com servidores Windows 2003 ou superior e estações 

Windows XP ou superior. 

e) Ser desenvolvido em interface gráfica. 

f) Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas 

permitindo bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de 

acesso inválidas, criptografia e expiração de senhas. Permissão/Bloqueio por horário 

definidos a usuários ou a grupos de usuários. 

g) Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de 

senhas, disponibilizando recurso de dupla custódia utilizando o conceito de usuário 

ou grupo autorizador, em qualquer função selecionada a critério do usuário. 

h) Em telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário ou grupo permissão 

exclusiva para Gravar e/ou Excluir dados. 

i) Registrar em arquivo de auditoria todas as tentativas bem-sucedidas de login, bem 

como os respectivos logoffs, registrando data, hora e o usuário. 

j) Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data, hora e 

o nome do usuário. 

k) Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e 

tabelas. 

1) Disponibilizar a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que 

sejam salvos em disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a 

impressão de intervalos de páginas e o número de cópias a serem impressas, além 

de também permitir a seleção da impressora de rede desejada. 

m) Possibilitar que os relatórios possam ser salvos em disco de forma criptografada, 

evitando que possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo. 

n) Possibilitar que os principais relatórios possam ser salvos em formato texto, de 

forma que possam ser importados por outros aplicativos (p.ex. MS Excel). 

o) Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão CDBC a partir de outros 

utilitários ou aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos, etc. 

p) Possuir ajuda on-line sensível ao contexto. 

q) Toda atualização de dados deve ser realizada de forma on-line. 

r) Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos. 

s) Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a 

internet como meio de acesso. 

t) Possibilitar a inclusão nos relatórios em que se faça necessário, de campo 

destinado à assinatura do responsável pela exatidão das informações, de forma 

parametrizada. 

u) Possibilitar a integração entre o usuário do sistema e sua respectiva conta no 

domínio do Microsoft Windows, evitando que o usuário precise se identificar cada 

vez em que o sistema for acessado. 

v) Operar via Web. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
8.1. Dos Serviços de Instalação, implantação, conversão e treinamento: 

a) No preço ofertado pelo sistema deverão estar inclusos os custos de instalação, 

implantação, conversão e treinamento, não cabendo à empresa vencedora 

quaisquer pagamentos adicionais por estes serviços. 

b) Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 

customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários do Município, 

incluindo os técnicos do Departamento de Informática, para todos os itens a serem 

adaptados pelo licitante. 

c) Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelo 

Sistema (software) atual, Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para 

adaptação do formato dos dados a serem convertidos e seus relacionamentos. O 

prazo para realizar a conversão é de até 20 (vinte) dias após a assinatura do 

contrato. 

d) A contratada deverá disponibilizar o suporte no Município, durante todo o 

processo de levantamento para customização e na implantação, bem como a 

primeira execução de rotinas do Sistema. 

e) A Contratada deverá documentar previamente ao Departamento de Ti e 

coordenação da contratante sobre as atividades realizadas rotineiras, incluindo 

acessos remotos, auxílio aos usuários, acessos aos servidores e estações de 

trabalhos, atualizações das novas versões e outros serviços. 

f) Comunicar aos usuários as falhas detectadas quando ocorrer, adotando de 

linguagem não técnica quando comunicar sobre o sistema para facilitar e favorecer 

um bom atendimento. 

g) Atender toda a legislação pertinente às normas de direito público; às instruções, 

recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
h) A contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento para a Equipe da 

Contratante, abrangendo o nível técnico e usuários. 

i) Deverá apresentar o Plano de Treinamento abrangendo os níveis técnico e 

gerencial. 

j) Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de 

substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, 

etc. 

k) Auxiliar os usuários, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 

técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para 

Órgão Governamental, entre outros. No caso de parada dos sistemas, o 

atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 horas do dia, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

8.2.A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 
a) As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado no 

Cronograma a ser acordado entre as partes após a assinatura do contrato. 
b) O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, 

sendo o material impresso, um por participante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

c) Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do curso, a saber: 

material didático, impresso e em mídia eletrônica, entre outros, deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA na época do treinamento. 

d) O curso de treinamento sobre a solução proposta deverá seguir ao padrão de 

carga horária da contratada. Caso os funcionários indicados pelo Município 

constatem insuficiência de carga horária ou qualidade ruim nesse serviço, deverá a 

CONTRATADA repetir o treinamento, até atingir o nível de satisfação desejável. 

e) A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento 

for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, 

ministrar o devido reforço. 

9. Das Condições e Características Para a Execução dos Serviços: 
9.1. Os serviços e software a que se referem ao Termo de Referência serão, 

respectivamente, prestados e instalados na sede da CONTRATANTE, endereço 

consignado no preâmbulo, e, de acordo com a conveniência da CONTRATANTE, em 

unidades administrativas que funcionem fora do referido prédio, mediante ordem de 

serviço no prazo definido na proposta de preços da licitante CONTRATADA. 

9.2.0 recebimento do software e dos serviços dar-se-á de forma provisória, até que os 

mesmos sejam testados e comprovados todas as suas características, segundo dados da 

licitação e a proposta de preços da licitante CONTRATADA, quando então o recebimento 

será definitivo. 

9.3. Deve haver integralização da base de dados entre o sistema atual e um novo que 

por ventura seja implantado, não havendo a necessidade de alimentação manual dos 

dados existentes. 

9.3.1. A utilização de Sistemas deve obedecer às regras próprias, específicas, a 

administração e aos entes que prestamos contas de informações no sentido de 

integração, efetuando transferências de dados através de rotinas de importação e 

exportação, com agilidade e integridade da informação, para isso o fornecedor do 

sistema deve manter os seus Softwares atualizados e promover as alterações 

necessárias em tempo hábil. 

9.3.2. O Sistema ora contratado deve operar sob um banco de dados relacional, 

compartilhando recursos de tabelas comuns e a sistemas de prestação de contas. 

9.3.3. O Sistema oferecido pela empresa a ser contratado deve permitir operar com um 

único usuário e senha, para cada operador, possibilitando acesso a todas as 

funcionalidades a ele atribuídas e permitidas, com acesso a distância via Web. 

9.4. Decorridos 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, a CONTRATANTE 

procederá ao recebimento definitivo dos serviços, caso estejam de acordo com o 

especificado no edital e anexos. 

9.5. Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas no 

fornecimento e na instalação do software e na prestação do serviço, será lavrado Termo 

de Recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 

9.6. A Implantação não deve submeter o Município a riscos, incertezas e transtornos ou 

inviabilizar a agilidade do fluxo contínuo dos serviços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.7. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a 

CONTRATADA será considerada apta para o recebimento do pagamento 

correspondente. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste 

Termo e Edital. 

11. Do Prazo de Vigência: 

11.1.0 prazo da prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite máximo previsto em lei de 

48 (quarenta e oito) meses, nos termos do Art. 57, IV, da Lei Federal 8.666/93, desde 

que haja acordo entre as partes e sejam mantidas as mesmas condições. 

11.2. Havendo prorrogação de prazo, o valor poderá ser reajustado com base no INPC-

índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

11.3. A empresa vencedora deverá realizar o objeto da licitação, conforme solicitação 

da Administração do Município e de acordo com o Termo de Referência que fará parte 

integrante do Contrato. 

11.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar 

de cumprir as obrigações nele inseridas. 

11.5. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 

sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de devolução ou substituição dos serviço por outro da mesma espécie, todas 

as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais 

custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 

na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da 

empresa contratada. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras 
e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com 

utilização do código de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, 

como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que 

a Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da 

correção monetária e juros moratórias, os valores serão computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução dos serviços deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da 

presente contratação, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal da Contratação: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal 

g 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Contratação, o Secretário de Administração 

Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/2023. 

15.3. A administração indica como Fiscal da Contratação Franchy Rech, Decreto n 

7.5 13. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Declaração do Gestor e Fiscal da Contratação 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlo 

Secretário de Administração 

Gestor  

4Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de software - sistema de frotas 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 
UC 1 O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2159 3.3.90.40.06 

03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2023 

MEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



4cí\ 

FLS___ 

emnenhos@coronelvivida.pr.ciov.br  

De: 	 Boeing Rocha <comercial@boeingrocha.com.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de junho de 2023 10:46 

Para: 	 empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: Cotação sotware 

Anexos: 	 proposta Coronel Vivida.pdf 

I:i.iiii.ITII 

Encaminho em anexo a este a proposta de valores 

Att 

Silvia Mattos 
rN 

FINANCEIRO 

BOEING & ROCHA LTDA. 

WhatsApp: (42) 3657-1534 

Fone: (42) 3657-1534 

"Não retribuam a ninguém mal por mal. Procurem fazer o que é correto aos olhos 
de todos." (Romanos 12:17) 

Em 21/06/2023 12:59, empenhoscoroneIvivida.pr.gov.br  escreveu: 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para DISPENSA DE LICITAÇÃO. Segue termo para 
mais informações sobre os serviços. 

ATT; Maira. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 
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RuaXV de novembro, 1284 - Centro 
CEP 85270-000 Palmitai - Parana 

CNPJ 05,406,668100157 
Boeing & Rocha Ltda. 

4cípi 4FLS
BOEING & ROC 

Soluções para gestão pública 

Ao Município de CORONEL VIVIDA - PR 

PROPOSTA 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preço 
relativo prestação especializado para instalação, treinamento dos servidores e locação de sistema 
integrado de gestão pública para atender a demanda da prefeitura municipal. 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VIR.  VLR. 
UNIT. TOTAL 

01 12 Meses Manutenção e suporte técnico para software em 
R$ 400,00 R$ 

controle de frotas. 4.800,00 

TOTAL R$4.800,00 

O Valor total global é de R$ 4.000,00 (Quatro mil oitocentos reais). 

Prazo de Validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir da data do recebimento das 
propostas. 

Atenciosamente 
	

Palmital, 22 de junho de 2023 

1 

Boeing & Rocha LTDA - EPP. • CNPJ. 05.406.668/0001-57 • Rua XV de Novembro, 1284 e centro • Paimital • PR.' CEP. 85.270-000 

WhatsApp, (42) 3657-1534 • —Fel: (42) 3657-1534 • Email: suporte@boeingrocha.com.br  
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BOEING & ROCHN 
Soluções para gestão pública 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E COMERCIAIS: 

CONTROLE DE FROTAS 
• Desenvolvido em linguagem web sem necessidade instalação de qualquer programa ou 

aplicativo no computador. 
• Linguagem, PHP, CSS, IS, AJAX, HTML. 
• Banco de dados gratuito MYSQL. 
• Cadastro de secretaria, departamento, setor 
• Cadastro de fornecedores e produtos 
• Cadastro de profissionais e servidores públicos 
• Cadastro de operadores do sistema com nível de acesso e separados por setores. 
• Cadastro de veículos, conforme modelo TCE. 
• Controle de troca de óleo e filtros. 
• Avisando quando precisa ser feita a próxima troca. 
• Média de quilometragem nos lançamentos, controle de IPVA e licenciamento. 
• Controle de troca de pneus 
• Controle de bordo 
• Controle de seguros 
• Controle de revisão 
• Controle de abastecimento 
• Controle de transportes, viagens. 
• Controle de gastos 
• Controle de troca de pneus 
• Elabora relatórios de todos os controles citados 
• Importa e exporta dados para o sistema do TCE- SIM-AM. 
• Elabora gráficos de gastos por secretarias 
• Gráficos de abastecimentos por veículos 
• Gráficos de transportes. 

GERAIS 
• TREINAMENTO BÁSICO: refere-se à transferência de conhecimentos relativos à utilização 

do Software instalado. E indispensável que os usuários recebam estes conhecimentos e 
sejam conhecedores das técnicas necessárias para a operação. 

• ATUALIZAÇÃO CORRETIVA: visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, 
podendo limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. Não estão 
inclusas as ações que se tornem necessárias, por uso incorreto ou não autorizado, 
vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas. 

• ATUALIZAÇÃO ADAPTATIVA: visando adaptações legais para adequar o Software a 
alterações da Legislação, desde que não impliquem em desenvolvimento de novos 
relatórios/telas, novas funções ou rotinas ou ainda, alterações na arquitetura do 
Software. 

• ATUALIZAÇÃO EVOLUTIVA: visa garantir a atualização do Software, através da adição de 
novas funcionalidades aos sistemas não existentes no momento atual, isto é, não previstas 
nas especificações técnicas do instrumento convocatório. 

1 

Boeing & Rocha LTDA— EPP. • CNPJ. 05.406.668/0001-57 • Rua XV de Novembro, 1284 • centro • Palmital • PR. • CEP. 85.270-000 

WhatsApp. (42) 3657-1534 • Tel: (42) 3657-1534 • Email: suporteboeingrocha.com.br  
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BOEING & RO CáJ 
Sotuções para gestão púbtica 

• DIAGNÓSTICO: refere-se à prestação de serviços de Consultoria na avaliação da situação 
atual e definição do cronograma e ações para implantação de cada Sistema descrito nesta 
proposta. 

• CONVERSÃO DE BASE DE DADOS: refere-se à migração dos dados de um sistema para 
outro. Estará condicionada a viabilidade técnica, sem ônus para o Município. 

• CUSTOMIZAÇÃO: refere-se à prestação de serviços de análise e programação na 
adequação dos Sistemas para atender necessidades específicas (definição após o 
diagnóstico e no decorrer da implantação do sistema). 

• ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO: refere-se a serviços prestados visando 
esclarecimentos técnicos dos sistemas implantados, podendo ocorrer através de meios de 
comunicação ou assessoria técnica na sede da prefeitura. 

Boeing & Rocha LTDA—E PP.  • cNPJ.05.406.668/0001-57 • Rua XV de Novembro, 1284 • centro • Palmital • PR. • cEP. 85.270-000 

WhatsApp. (42) 3657-1534 • Tel: (42) 3657-1534 • Email: suporte@boeingrocha.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1 DATA DE ABERTURA 

05.406.668/0001-57 	 1411112002 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BOEING & ROCHA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BOEING & ROCHA 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RXVDE NOVEMBRO 1284 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.270-000 CENTRO PALMITAL PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

COMERCIAL@BOEINGROCHA.COM.BR  (42) 3657-15341(42) 9928-8958 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0711012005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810612023 às 15:52:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNN: 	 05.406.668/0001-57 

NOME EMPRESARIAL: 	 BOEING & ROCHA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ENI BOEING ROCHA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PAULO ROCHA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28/0612023 às 15:52 (data e hora de Brasília). 
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empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: Jose Marcos Altenhofen (GOVBR PIO - DME Comercial) 

<jose.marcos@govbr.com.br > 
Enviado em: terça-feira, 27 de junho de 2023 09:12 

Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: COTAÇÃO SOTWARE 

Anexos: PROPOSTA_COM ERCIAL_GOVBR_FROTAS_assi nado.pdf 

Bom dia Maira! 

Segue cotação conforme solicitado. 

EX 
José Marcos Altenhofen 
Diretoria de Mercado 

iose.marcos@govbr.com.br  
Nww.govbr.com.br  1(46)98803-3679 

[j 	x 	r 	iii 	i 	
lContriberviçost;it10 para um Brasil melhor com

1 	e tecnologias para a gestõo publico' 

De: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  <empenhos@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quarta-feira, 21 de junho de 2023 14:22 

Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Cc: Thaliny de Freitas Valerio (GOVBR PTO - DME Servicos) <Thaliny.Valerio@govbr.com.br >; 

comercial @amcontrol.inf.br  

Assunto: COTAÇÃO SOTWARE 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para DISPENSA DE LICITAÇÃO, segue termo em anexo para 

maiores informações dos serviços. 

Att; Maira. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 
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Pato Branco, 27 de junho de 2023. 

A 

Prefeitura Municipal de CORONEL VIVIDA! PARANÁ 

Prezado (s), 

Encaminhamos nossos cumprimentos e no mesmo instante levamos ao vosso conhecimento, proposição de um 

sistema Integrado de Gestão Pública. Apresentamos a nossa proposta comercial com as soluções GOVBR. 

Ficamos à disposição e conte sempre conosco. 

Cordialmente, 

José Marcos Altenhofen 
jOSe. marcos ÍI OV 1) r. Co rn .1) r 

WhatsApp - (46) 98803-3679 
GOVERNANÇABRASIL 

Rua João Pessoa, 1.183 1 Térreo, andar 1 e 2, Velha 

Blumenau/SC 1 CEP: 89036-001 

Tel.: (47) 3036-0000 1 cNPJ: 00.165.960/0001-01 
E-mail: govbr@govbr.com.br  

www.govbr.com.br  
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1. INSTITUCIONAL 

GOVBR é uma empresa com atuação e presença nacional, líder de mercado no segmento de soluções para gestão 

pública e com mais de 50 anos de experiência dedicados a apoiar os órgãos públicos a explorar boas práticas de 

gestão e de governança, para a prestação de melhores serviços ao cidadão. 

Conectar as cidades à tecnologia é o nosso maior desafio. Desenvolvemos plataformas que, ao longo de décadas, 

têm sido grandes aliadas na construção de um modelo de gestão transparente, inteligente, com foco em 

resultados, no atendimento à legalidade e na segurança das informações, buscando contribuir para um Brasil 

melhor. 

única empresa do setor que possui 
unidades próprias em todas as 
regiões do Brasil 

+600 colaboradores 

Especialistas em cada área da gestã 

Focados no sucesso da gestão 

O GRP GOVBR parte de uma estrutura arquitetada especialmente para implantar a governança, com informações 

em tempo real disponíveis em painéis que permitem a operação, gestão e governança por meio de salas de 

situação. É atualizado permanentemente dentro das leis federais, estaduais e municipais, sendo uma plataforma 

robusta e confiável, capaz de integrar as mais diversas funcionalidades que compõem um portal corporativo. 

Para dar apoio à implantação e suporte no dia a dia do seu município, conte com o nosso SUPORTE 360°. Uma 

equipe de profissionais especializados sempre perto de você através de diversos canais, contribuindo para o 

sucesso da sua gestão. 

A GOVBR quer contribuir para que a Prefeitura de Coronel Vivida evolua em sua gestão, fornecendo uma solução 

completa, com serviços necessários para que isso aconteça de forma ágil, segura e eficiente. 

Rua João Pessoa, 1.183 1 Térreo, andar 1 e 2, Velha 

Blumenau/Sc 1 CEP: 89036-001 

Tel.: (47) 3036-0000 1 cNPJ 00.165.960/0001-01 

E-mail: govbr@govbr.com.br  

www.govbr.com.br  
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1. ESCOPO/MODU LOS CONTEMPLADOS 
	

( FLS 

GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

o Administração de Frotas 

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS 

Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação): refere-se ao valor mensal da cópia do Software ofertado, a fim 

de fornecer ao cliente o direito de uso desse software. 

Atualização Mensal do Software 

Corretiva: visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo, a critério da GOVBR, limitar-se à 

substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. Não estão inclusas as ações que se tornem necessárias, 

por uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas. 

Adaptativa: visando adaptações legais para adequar o Software a alterações da Legislação, desde que não 

impliquem em desenvolvimento de novos relatórios/telas, novas funções, módulos ou rotinas ou ainda, alterações 

na arquitetura do Software, bem como, alteração do escopo/abrangência e objetivo no qual esse software está 

sendo ofertado. 

Evolutiva: visa garantir a atualização do Software, através da adição de novas funcionalidades aos sistemas não 

existentes no momento atual, isto é, não previstas nas especificações técnicas do instrumento convocatório, ou da 

proposta apresentada pela GOVBR ao cliente, ou, ainda, inexistente no momento do recebimento/instalação do 

software, sempre obedecendo aos critérios da metodologia de desenvolvimento da GOVBR. 

Atendimento e Suporte Técnico referem-se a serviços prestados visando esclarecimentos técnicos dos sistemas 

GOVBR, podendo ocorrer através de meios de comunicação ou assessoria técnica na sede do cliente ou na GOVBR 

Treinamento Básico: refere-se à transferência de conhecimentos relativos à utilização do Software licenciado e 

instalado no cliente. É indispensável que os usuários recebam estes conhecimentos e sejam também conhecedores 

das técnicas necessárias para a operação dos equipamentos, bem como do Sistema Operacional onde esse software 

será utilizado. 

Implantação do Software serviço de instalação do software (produto/módulo) no equipamento do cliente, bem 

como a parametrização mínima necessária para o uso/acesso do mesmo. 

Acompanhamento Técnico Permanente serviços especializados para auxiliar/melhorar a execução/performance 

do cliente, envolvendo atividades atreladas a gestão, negócio, processos, controles e até, em alguns casos, 

propostas de ajustes em legislação. 

Diagnóstico: refere-se à prestação de serviços de Assessoria e Consultoria na avaliação da situação atual e definição 

do cronograma e ações para a implantação de cada Sistema descrito nesta proposta. 

Conversão de Base de Dados: refere-se à migração dos dados de um sistema para outro. Estará condicionada a 

viabilidade técnica. 

Parametrização: Execução da parametrização dos produtos, adequação de parâmetros ás regras baseadas nos 

processos existentes 

Treinamento Extra: quando exceder a quantidade de horas determinadas no treinamento básico. Deverá ser 

orçado caso a caso. 

Customização: refere-se a prestação de serviços de análise e programação na adequação dos Sistemas para atender 

necessidades específicas do Cliente (definição após o diagnóstico e no decorrer da implantação do sistema). Estará 

condicionada ao estudo de viabilidade técnica pela GOVBR, orçamento específico e prévio, devidamente autorizado 

pelo Cliente. 

Suporte/Monitoramento do ambiente de lnfraestrutura: tanto em ambientes de Redes físicas ou lógicas, como 

em plataformas em Nuvem ou Cliente-servidor, deverá ser orçado caso a caso. 

Rua João Pessoa, 1.183 1 Térreo, andar 1 e 2, Velha 

Blumenau/SC 1 CEP: 89036-001 

Tel.: (47) 3036-0000 1 cNPJ: 00.165.960/0001-01 

E-mail: govbr@govbr.com.br  

www.govbr.com.br  
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Licença do Software (Produto/Módulo) Parcelas Mensal (R$) Total (R$) 

GOVBR® AF 	 12 1.269,60 15.235,20 

TOTAL Software 	 12 1.269,60 15.235,20 

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO 

Implantação GOVBR® AF 01 4.080,00 4.080,00 

TOTAL Implantação, migração e Treinamento 01 4.080,00 4.080,00 

VALORES REFERÊNCIAS - HORAS TÉCNICAS 

Hora de Desenvolvimento 100 	 250,00 25.000,00 

Hora de Suporte Técnico 200 130,00 26.000,00 

Forma de Pagamento 

• Licença do Software: Todo dia 05 de cada mês subsequente à prestação dos serviços. 

• Implantação, Migração e Treinamento: Conforme cronograma, a cada etapa será efetuado faturamento 

correspondente aos três processos, para pagamento dia 05 do mês subsequente. 

• Proposta para contrato de 12 meses, com atualização anual dos valores com base na variação do IGP-M. 

2. OUTRAS DESPESAS 

• Para atendimentos extras - chamados técnicos no processo de manutenção, os valores dos custos de 

deslocamento, hospedagem e alimentação serão faturados, todas as despesas correrão por conta do cliente e 

poderão ser efetuadas em estabelecimentos conveniados pelo mesmo. Caso opte por reembolsar a GOVBR a 

partir de emissão de fatura, os valores serão acrescidos de 15% de taxa de administração. 

*Todos os serviços, quando executados na sede do Cliente, no processo de manutenção terão as suas despesas 

cobradas. 

3. VALIDADE DA PROPOSTA 
Essa proposta é válida por 30 dias a contar da data de sua emissão. 

Ficamos à disposição para mainrPo pçrksrprimpntr 
Documento assinado digitalmente 

JOSE MARCOS ALTENHOFEN 

Atenciosamente 	 Data: 27/06!202309:09:01-0300 
Verifique em https:/jvalidar.itu.gov.br  

GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 5/A 

De acordo:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

Rua João Pessoa, 1.183 1 Térreo, andar 1 e 2, Velha 

Blumenau/Sc 1 CEP: 89036-001 

Tel.: (47) 3036-0000 1 cNPJ: 00.165,960/0001-01 

E-mail: govbr@govbr.com.br  
www.govbr.com.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	 A  cípio 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

00.165.96010001-01 	 25/0811994 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GOVBR 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
58.11-5-00 - Edição de livros 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R JOAO PESSOA 1183 	 TERREO ANDAR 1 E 2 

CE 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 
89.036-001 	 VELHA BLUMENAU 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CADASTRO@GOVBR.COM.BR  (47) 3036-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTR.AL 
ATIVA 2011012001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810612023 às 15:53:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 00.165.960/0001-01 

NOME EMPRESARIAL: 	 GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 8.610.000,00 (Dezoito milhões, seiscentos e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JEFERSON FRANCISCO DA SILVA 

Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA 

Qualificação: 	 16-Presidente 

Nome/Nome Empresarial: 	JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO 

Qualificação: 	 1 0-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	IVAN CORREIA FILAGRANA 

Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	ROBERLEI CESAR FERNANDES 
Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	JONAS DALFOVO 
Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	JULIO CESAR MATIELLO GONCALVES 

Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES DE FREITAS 
Qualificação: 	 10-Diretor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810612023 às 15:53 (data e hora de Brasília). 
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MUNICIPIO DE LINDOESTE 
LINDOESTE-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2112023 
Processo Administrativo N° 47/2023 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: VILSON KACPRZAK 

Data de Publicação: 19/04/2023 16:39:45 

LOTE 1 
Item: 1 	 Quant.: 12 	 Unidade: MS 	 Vai. Ref.: 1.385,49 

, Descrição: LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO - SISTEMA PLANEJAMENTO MUNICIPAL, PPA, LDP, LOA 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 1.38549 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 1.38500 

Item: 2 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 3.976,05 

Descrição: LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO - SISTEMA CONTABILIDADE PUBLICA, TESORARIA, LEI FISCAL, 
MONITOR DE NF-E 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 3.976,05 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 3.976,00 

Item: 3 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 2.320,74 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 2.320,74 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 2.320,00 

Item: 4 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 957,08 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA PATRIMONIO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 957,08 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 957,00 

Item: 5 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 957,08 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA FROTAS 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 957,08 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 957,00 

Item: 6 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 4.256,25 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO, RH, HOLERITE ONLINE E E-SOCIAL 

Autor Marca/Modelo Valor 

MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA/REPRESENTADA 4.256,25 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 4.256,00 

Item: 7 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 3.062,23 
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MUNICIPIO DE LINDOESTE 
LINDOESTE-PR 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA TRIBUTARIO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA/REPRESENTADA 3.062,23 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 3.062,00 

Item: 8 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 3.086,20 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA ESCRITURAÇAO ELETRONICA ISS E E-NOTA 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA/REPRESENTADA 3.086,20 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 3.086,00 

, Item: 9 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 768,24 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA MODULO DE AENDIMENTO AO CIDADÃO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA/REPRESENTADA 768,24 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 768,00 

Item: 10 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 957,08 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA MODULO ESTOQUES 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA / REPRESENTADA 957,08 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 957,00 

Item: 11 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 1.933,65 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA / REPRESENTADA 1.933,65 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 1.933,00 

Item: 12 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 1.387,50 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA MODULO CONTROLE GERENCIAL 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 1.387,50 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 1.387,00 

Item: 13 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 4.565,50 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA MODULO DOCUMENTOS ELETRONICOS, PROTOCOLO, 
COMUNICAÇAO INTERNA E LICENCIAMENTO ELETRONICO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 4.565,50 

ÁGIL[ SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 4.565,00 

Item: 14 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 1.387,50 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA MODULO CONTROLE INTERNO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 1.387,50 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 1.387,00 
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MUNICIPIO DE LINDOESTE 
LINDOESTE-PR 

Item: 15 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 823,25 

Descrição: LICENÇA DE USO - SISTEMA MODULO CONTROLE DE VIAÇAO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA/REPRESENTADA 823,25 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 82300 

Item: 16 	Quant.: 100 Unidade: HS Vai. Ref.: 110,75 

Descrição: SERVIÇO REALIZADO DE FORMA REMOTA (NA SEDE DA CONTRATADA) DETALHADA EM 
RELATORIOS DE SERVIÇOS 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 110,75 

AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 110,00 

Item: 17 	Quant.: 100 Unidade: HS Vai. Ref.: 148,00 

Descrição: SERVIÇO TECNICOS, APOS IMPLATAÇAO DOS SISTEMAS, IN LOCO (NA SEDE DO MUNICIPIO) 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LIDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 148,00 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 145,00 

Item: 18 	Quant.: 1 Unidade: SV Vai. Ref.: 63.750,00 

Descrição: SERVIÇO DE MIGRAÇAO, IMPLANTAÇÃO TREINAMENTO PARA USUARIOS 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 63.750,00 

ÁGIL 1 SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 63.500,00 

Item: 19 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 1.639,99 

Descrição: MODULO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, TESORARIA, CONTABILIDADE, LEI FISCAL 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 1.639,99 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 1.639,00 

Item: 20 	Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 610,14 

Descrição: MODU LOS COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 610,14 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 610,00 

Item: 21 	Quant.: 12 Unidade: MS VaI. Ref.: 431,67 

Descrição: MODULO PATRIMONIO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 431,67 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 430,00 

Item: 22 	 Quant.: 12 Unidade: MS Vai. Ref.: 431,67 

Descrição: MODULO FROTAS 
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MUNICIPIO DE LINDOESTE 
LINDOESTE-PR 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA/REPRESENTADA 431,67 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 430,00 

Item: 23 	Quant.: 12 Unidade: MS 	 Vai. Ref.: 1.900,22 

Descrição: MODULO FOLHA DE PAGAMENTO, RH, HOLERITE ONLINE E E-SOCIAL 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 1.900,22 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 1.900,00 

Item: 24 	Quant.: 12 Unidade: MS 	 Vai. Ref.: 817,00 

Descrição: MODULO CONTROLE INTERNO 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA / REPRESENTADA 817,00 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 815,00 

Item: 25 	Quant.: 12 Unidade: MS 	 Vai. Ref.: 548,17 

Descrição: MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA REPRESENTADA! REPRESENTADA 548,17 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 548,00 

Item: 26 	Quant.: 50 Unidade: HS 	 Vai. Ref.: 110,75 

Descrição: SERVIÇO REALIZADO DE FORMA REMOTA, DETALHADA EM RELATOR.IO DE SERVIÇOS 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 110,75 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 110,00 

Item: 27 	Quant.: 50 Unidade: HS 	 Vai. Ref.: 148,00 

Descrição: SERVIÇO TECNICOS, APOS IMPLANTAÇAO DO SISTEMA( IN L000 NA SEDE DA CAMARA 
MUNICIPAL) 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 148,00 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 145,00 

Item: 28 	Quant.: 1 Unidade: SV 	 Vai. Ref.: 12.905,74 

Descrição: MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇAO E TREINAMENTOS PARA USUARIOS, CAMARA MUNICIPAL 

Autor Marca/Modelo Valor 
MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 12.905,74 

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA Própria 12.900,00 

DOCUMENTOS ANEXADOS 
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MUNICIPIO DE LINDOESTE 
LINDOESTE-PR 

MGS SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA 
Horário: 24/05/2023 14:26 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.corewindows.netlparticipantdocuments/da95735ba39b462b86db75f7db5e26d5.pdf  

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/f718639d7e9d4ecc85e1  999941fda104pdf 

Horário: 24/05/2023 14:26 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/c261  28b906ac484090ddee08d37a1 863.pdf 

Horário: 24/05/2023 14:26 	 Documento: Cédula de identidade e 0FF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocumentsf58d88eaddfd54a89bo7b9a48ec9c7o5a.pdf  

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/4e2d1404b7a34fe683de9b0cc28ec042.pdf  

Horário: 24/0512023 14:26 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/l84bOda4f9O54a5ab6fOOSe94c7face7.pdf  

Horário: 24/0512023 14:26 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.net/participantdocuments/fa4ec52480154bae8b6709f71  b3ecfc3.pdf 

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/4edcfl  78856d43aab257380fa6ec6b20.pdf 

Horário: 24105/2023 14:26 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netlparticipantdocuments/0286ab4a8c874dcd90e9dd5f7793791  c.pdf 

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/6b265da803b148d09eb376d81  b36e47f.pdf 

Horário: 24/05/2023 14:26 	 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/eee607d6898943fd9bf1  a005c21 8a349.pdf 

Horário: 24/05/2023 14:26 	 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http:!/bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca80d548a1d4498ca61  2a52c680c38b3.pdf 

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.net!participantdocuments/e34df4cfl 7ba40448db25af4b1 2059d9.pdf 

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/37251  a34b99246debf'7448eaf2e60c7c.pdf 

Horário: 24/05/2023 14:26 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/991  b91fb108245e4ae522d94cf61 1 a66.pdf 

Horário: 24/0512023 14:26 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/0f73e06c6fb94c54b1  5861 525e1 deb9apdf 

Horário: 24/05/2023 14:26 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/56f5b64d25314ffaa0089ab41  81 5234a.pdf 

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9abe3l  d37316403ca8fe24dfd9820f3f.pdf 

Horário: 24105/2023 14:26 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/56f49d2  11 b9c451 39146b0a1 61 9d6b82.pdf 

Horário: 24105/2023 14:26 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.netlparticipantdocumentS/97567f2f77a1  40ada3775cc5b9eed633.pdf 

Horário: 2410512023 14:26 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/37b45fc693394523a286l  1 3877b3bbfd.pdf 

Horário: 24)05/2023 14:26 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windOWS.flet/partiCipafltdOcumefltS/55a43043470a49c2908a44e64070b0C2Pdf  

5 de 6 
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MUNICIPIO DE LINDOESTE 
LINDOESTE-PR 

ÁGIL] SOFTWARE BRASIL LTDA 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a4392703c41345cc9fb4ea251  5694a69.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/50ccfd77fd3b46cc9d90d706b6084f3d.pdf  

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/2ael  25d9d06444569ca7b15d107af43f.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/f766293cffc04135802d6889e339eea5.pdf  

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/062562837f834a21  8db2ed0bdl 29e93d.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/4029dff9b437488eba685e1  b38daa056.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/27281  7e0c81 1 4e6f904f8474dd26db51 .pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/68696cbb1  c2847ea9f6a9be2e6a2ead6.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd778f0ec9c9404a9c9644d6b7a1bdd7.pdf  

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3da90019c5bf44aa8b7772a546bdb559.pdf  

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/48e22c01f9e44f6fb4b3ceb48d4d755a.pdf  

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/38c057a9ceb644e2b62ca2a8295abfbc.pdf  

Horário: 2410512023 11:21 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/34704c1e4f434b4b98ac01  9a465772d4.pdf 

Horário: 2410512023 11:21 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/alb52db86a284e6Oae9lde2dlf8dbdl4.pdf  

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9292c84c3e0e4d998191  1e1896d84a90.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea03088fc8004bf98ec2eda579892771  .pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/b4572b5e2e864b96aef2bcf45d2d441  7.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/2fa4dca2585f45739da88329d7e761  23.pdf 

	

Horário: 2410512023 11:21 	 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/1c4075aba4e64d76ac95e57faadf0757.pdf  

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 
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empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 adenor@vere.com.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de junho de 2023 15:13 

Para: 	 empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: cotação software 

Boa Tarde 

Não temos sistema para atender o presente termo de referência. 

Atenciosamente, 

Adenor Luiz Gnoatto 

5GICONTWN 9_, 	SGControl - Softwares Inteligentes 

1 adenor@vere.com.br  Softwares Inteligentes 	1 (46) 3535-1257 1 Skype: adenor.verenet 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio Ambiente. 
"As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS e/ou PRIVILEGIADAS e são protegidas pelo sigilo 
legal. Se V. Sa. não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado(a) para que se abstenha de 

ivulgar, 
copiar, distribuir ou de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, devendo promover, 
desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle, ficando 
sujeito as responsabilidades legais." 

De: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  <empenhos@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quinta-feira, 22 de junho de 2023 14:21 

Para: adenor@vere.com.br  

Assunto: cotação software 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Att: Maira. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

' 	(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 

Não contém vírus.www.avastcom 



MAPA COMPARATIVO LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS 

COTAÇÃO BNC 

MGS SISTEMAS DE ÁGILI SOFTWARE BRASIL 
BOEING & ROCHA GOVERNANÇABRASIL .. MENOR VALOR 

Cód. INFORMAÇOES LTDA LTDA 
Item Qtde. Unid Descrição 

Valor unit. R$ 1 	Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ 1 Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
PMCV 

R$ 

LOCACAO DE SISTEMA DE CONTROLE 
12 mês 19831 R$ 	400,00 R$ 	4.800,00 R$ 	1.269,601 R$ 	15.235,20 R$ 	431,671 R$ 	5.180,04 R$ 	430,001 R$ 	5.160,00 R$ 	400,001 R$ 	4.800,00 

DEFROTAS - WEB 
 

VALOR TOTAL R$ R$ 	 4.800,00 R$ 	 15.235,20 R$ 	 5.180,04 R$ 	 5.160,00 R$ 	 4.800,00 

Coronel vivida, 28 de junho de 2023. 

D2o%s 
Departamento de Compras 

/110 
(1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.406.66810001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1411112002 

NOME EMPRESARIAL 

BOEING & ROCHA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BOEING & ROCHA 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizàveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R XV DE NOVEMBRO 	 1284 

CEP 	 BAIRRO:DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.270-000 	 CENTRO 	 PALMITAL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

COMERCIAL@BOEINGROCHA.COM.BR 	 (42) 3657-15341(42) 9928-8958 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0711012005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

PqN 

FLS—___-- 1 

22/02/2023, 13:09 
	

about:blank 	- 	 ------ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210212023 às 13:08:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 



0210212023 14:34 	 Alvará 

FLS_________ 

ALVARÁ no  30.861/2023 

O (A) Município de Palmital, conforme protocolo n °  de concede alvará de licença para 

localização a: 

Nome: BOEING & ROCHA LTDA 
CNPJ/CPF: 05.406.668/0001-57 

Localização: XV DE NOVEMBRO, 1284 - Complemento - CENTRO CEP: 85270000 Palmital - 
PR 

Atividades: 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

Horário de funcionamento: NORMAL 
Segunda à Sexta das 08:00 às 12:00, 14:00 às 18:00 

Observações Inscrição Municipal 
7935 

Emitido em 	 Válido até' 
02/02/2023 	 31/12/2023 

.0 presente at'ar eô tem eleito para o periods; especificado, licwidu sujeito a renovação anual. 
Ser.s cxtgtcla rcnovaçao etJ hccnçs scmprcquc Oeorrcr mudanças de ramo de atividade, modilicrtç0ti rua caractcrlslicas do cutsbclicimcntu ou tr.tnalt'rcncia de local. 

3. Nos casos de attcrsçrcu tais como: Encerramento, Mudanças de Endereço, Ra4o Social, Ramo de Atividade. ctc o contribuinte será obrigado a comunicar a Prcfcitura dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

9 	IMPORTANTE: Evite multas, auditorias. fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo cm dia sua nisuaçlo perante o fisco. Futuramente voci precisará dc Certidcs para fins de 
aposentadoria, auxiliou, penslo. etc. Zele pelo seu futuro. 

.FÉNTCTJÊ C NTROLE DE TRUIUTAÇÁÕ 
RAFAEL ANDRADE ALMEIDA 

111 



BOEING & ROCHA LTDA FLS 

	

CONTRATO SOCIAL 	 /v 

V'U 	PAULO ROCHA, brasileiro casado maior, contador, residente e domiciliado à 
Rua Pitanga, 93, Centro, CEP: 85.270-000, Palmital Paraná, portador da RG n° 
1. 1 65.993-4/SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 189.216.989-49 e, ENI BOEING, 
brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à Rua Pitanga, 930, 
Centro, CEP: 85.270-000, Palmital Paraná, portadora da RG: n° 1. 165.922/SSP-
PR, inscrita no CPF sob n°: 360.056.069-72, resolvem constituir uma sociedade 
por Quotas de Responsabilidade Limitada, regida pelas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; NOME MERCANTIL: A sociedade girará sob o nome 
Empresarial deBOE1NG &ROCHA LTDA.  
CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E FORO E ENDEREÇO: A sociedade terá sua sede e 
foro à Rua Pitanga, 93, centro, CEP: 85.270-000, Palmital Paraná. 
CLASIJLA TERCEIRA:PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração da sociedade será 
por tempo indeterminado, com inicio previsto para 10 de novembro de 2002. 
CLASULA QUARTA: O objeto da sociedade será prestação de serviço de digitação 
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da Sociedade é de 10.000.00 (Dez Mil Reais) 
divididos em 10.000.00 (Dez Mil) quotas, no valor de 1.00 (Um Real) cada, neste ato 
integralizadas em moeda corrente deste País, ficando o Capital Social assim distribuído 
entre os sócios: 
SOCIOS 	 QUOTAS 	 R$ 
PAULO ROCHA 	 9.500 	 9.500.00 
ENI BOEING 	 500 	 500.00 
TOTAL . ........................................................ 	10.000 	 10.000900 
PARÁGRAFO UNICO: A responsabilidades dos sócios é limitada à importância total do 
Capital Social. 
CLAUSULA SEXTA: GERENCIA: fica investido na função de gerente da sociedade, o 
sócio Paulo Rocha, o qual fica dispensado da prestação de caução. 
USO DO NOME MERCANTIL: E individual. PRÓ—LABORE: Pelos serviços prestados à 
sociedade, perceberá o sócio-gerente, a quantia mensal fixada em comum acordo até o 
limite de dedução fiscal, prevista na legislação do imposto de Renda, a qual será levada em 
conta de despesas gerais. 

. 	PROIBIÇÕES: Fica proibido, aval, endosso, fiança e caução de favor. 
CLÁUSULA SETIMA: O exercicio social coincidirá com o ano civil, devendo em 31 de 
Dezembro de cada ano, ser procedido um balanço geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéra:os resultados serão distribuídos aos 
sócios ou ficarão na sociedade. 
CLAUSULA OITAVA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade 
mercantil. 

41  =~X 1* 



BOEING & ROCHA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

o 

1 FLS________ 

\&e JJ  \/ 

CLAUSULA NONA: DELIBRAÇÃO SOCIAL: Por maioria absoluta de votos, inclusive a 
de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 
CLAUSULA DECIMA: CESSÃO DE QUOTAS: Por consentimentos dos demais sócios 
e decursos de prazo do direito de preferência de 60 (sessenta) dias, mediante notificação 
previa e alteração de contrato social. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Declara para efeitos de enquadramento como 
microempresa que o valor de receita bruta anual. da empresa não excederá, no ano da 
constituição o limite fixado no Inciso 1 do artigo 2 °  da Lei Federal n° 9841, de 5 de 
outubro de 1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no artigo 3 °. daquela lei. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Palmital 
Paraná, para solucionar quaisquer discordâncias em relação à sociedade. 

E, por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em 03(t rês) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Palmital. 30 de Outubro 2002 

PAULO ROCHA 

&tA 

ENI BOEING 

TESTEMUNHAS: 	/7 

João 9arI0 Tomem 	 Joaes Ribeirq'de Jesus 
RG: .717.025-3 SSP/PR 	 RGi.376.567-6SSP/PR\ 
CPF: 94A72.319-34 	 CPF: 008.633.209-02 	 - 

ELABORADO POR: 

Maria AØarecida dSilva 
CRC: P 03698tO'9 
CPF: 649.235.769-87 

NTA COMERCIAL DO PARANA 
4\V 	 ESCRITORIO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

II 	CERflFIC.00 REGISTRO EM: 
S06 O NUMERO: 	 - 
222 3274 	 fl 

° Protocolo: 021288327-4 
E:npre.:41 : 	 4 	 TUFIr.AME 

4 ?CCHA -! 7!A 	 Din  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE GUARAPUAVA 
CERTFCOO REGISTRO EM 
SOB ONUMERO. 

Protocolo: 02,128836-6 
TUFI RAME 

SECRETARIO GERAL 
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BOEING & ROCHA LTI)A - EPP 	 FLS____ 
CNPJ: 05.406.66810001-57 

Nire: 412049209-34 
DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  

CONTRATUAL 
Folha 01/04 

PAULO ROCHA, brasileiro, natural de Brusque SC., casado sob regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 14/08/1949, empresário, portador da carteira de identidade 
n° 1.165.993-4 SSP PR, e do CPF n° 189.216.989-49, residente e domiciliado na Rua XV 
de Novembro, 1284, Centro, M.unicipio de Palmital, Estado do Paraná Cep. 85270-000 
e ENI BOEING ROCHA, brasileira, natural de Ivaiporã PR, maior, casada sob regime 
de comunhão universal de bens, nascida em 05/01/1954, empresária portadora da cédula 
de identidade n° 1.165.922 SSP PR e do CPF n° 360.056.069-72, residente e domiciliada 
na Rua XV de Novembro, 1284, Centro, Municipio de Palmital, Estado do Paraná, Cep. 
85270-000, únicos sócios componentes da empresa "Boeing & Rocha Ltda - EPP" Com 

• sede e foro na Rua XV de Novembro, 1284, Centro CEP 85270-000 cidade de Palmital 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n°05.406.668/0001-57, registrada na Junta Comercial 
do Paraná, sob o NIRE 412049209-34 em 14/11/2002, resolvem assim alterar e consolidar 
o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula primeira da decima quinta alteração 
contratual Passando a ter a seguinte redação: O objeto social da empresa é Suporte 
técnico, consultoria, manutenção e serviços em tecnologia da informação e instalação de 
software, Consultoria em sistemas de informática, Treinamento e desenvolvimento 
profissional, Assessoria e consultoria em assuntos educacionais, Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador custornizáveis e não customizáveis, Serviços 
de organização de arquivo digital e arquivamento físico e digital, Triagem física e técnica, 
levantamento histórico e patrimonial, Digitalização e empacotamento a vácuo de 
documentos e processos, Locação de equipamentos de processamento de dados, 
Tratamento de dados para processamento, Provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet, Serviços de edição e desenvolvimento de software prontos 
para uso, Comercio atacadista de software, Treinamento em informática, Portais, 

. 	provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do contrato: Á vista da modificação 
ajustada e em consonância com que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando Assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições da referida Lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

BOEING & ROCHA LTDA - EPP 
CNPJ: 05.406.66810001-57 

Nire; 412049209-34 

CONSOLIDAÇÃO 
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BOEING & ROCHA LTDA - EPP 

	
(LS_4'ç 

CNPJ: 05.406.66810001-57 
Nire: 412049209-34 

DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL 

Folha 02104 

PAULO ROCHA, brasileiro, natural de Brusque SC., casado sob regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 14/08/1949, empresário, portador da carteira de identidade 
n° 1.165.993-4 SSP PR, e do CPF n° 189.216.989-49, residente e domiciliado na Rua XV 
de Novembro, 1284, Centro, Municipio de Palmital, Estado do Paraná Cep. 85270-000 
e ENI BOEING ROCHA , brasileira, natural de Ivaiporã PR, maior, casada sob regime 
de comunhão universal de bens, nascida em 05101/1954, empresária portadora da cédula 
de identidade n° 1.165.922 SSP PR e do CPF n°360.056.069-72, residente e domiciliada 
na Rua XV de Novembro, 1284, Centro, Município de Palmital, Estado do Paraná, Cep. 
85270-000, únicos sécios componentes da empresa "Boeing & Rocha Ltda - EPP" Com 
sede e foro na Rua XV de Novembro, 1284, Centro CEP 85270-000 cidade de Palmital 
Estado do Paraná, resolvem efetuar a consolidação conforme clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de Boeing & 
Rocha Ltda - EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sede e domicilio da empresa é na Rua XV de Novembro, 
1284, Centro, CEP. 85270-000 na cidade de Palmital estado do Paraná. 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente integralizado em moeda corrente do país e fica assim distribuído: 

sócios 	 QUOTAS 	VALOR 

PAULO ROCHA 	 95.000 	 95.000,00 
ENI BOEING ROCHA 	 5.000 	 5.000,00 
Total 	 100.000 	 100.000,00 

CLAUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é Suporte técnico, consultoria, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação e instalação de software, Consultoria 
em sistemas de informática, Assessoria, Treinamento e desenvolvimento profissional, 
Assessoria e consultoria em assuntos educacionais, Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis e não customizáveis, Serviços de organização 
de arquivo digital e arquivamento físico e digital, Triagem física e técnica, levantamento 
histórico e patrimonial, Digitalização e empacotamento a vácuo de documentos e 
processos, Locação de equipamentos de processamento de dados, Tratamento de dados 
para processamento, Provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet, Serviços de edição e desenvolvimento de software prontos para uso, Comercio 
atacadista de software, Treinamento em informática, Portais, provedores de cotfreúdo e 
outros serviços de informação na internet. 
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BOEING& ROCHA LTDA-EPP 	 ( 

FLS_4'l 
CNPJ: 05.406.66810001-57 

Nire: 412049209-34 	 'Vr'/ 
DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

CONTRATUAL 
Folha 03/04 

CLAUSULA QUINTA: Inicio de atividades: em 10 de Novembro de 2002, prazo de 
duração Indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio PAULO 
ROCHA, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a titulo de "Pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 



BOEiNG & ROCHA LTDA - EPP 
CNPJ: 05.406.668/0001-57 

Nire: 412049209-34 
DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

CONTRATUAL 
Folha 04/04 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a outro sócio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a de pena que 

. vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os empresários declaram que a atividade se 
enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 30,  1, LC 123/2006). 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital Paraná para 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam a pres4te alteração em 01 
via. 	 N 1 

Pai mital, 12 de Dezembro de 2022. 

/' Paul 

Eni Boeing Rocha 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BOEING & ROCHA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00400652943 ROSECLEIA DUBESKI DE OLIVEIRA 

18921698949 PAULO ROCHA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2022 06:30 SOB N' 20228524920. 
PROTOCOLO: 228524920 DE 12/12/2022, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215917550. CNPJ DA SEDE: 05406668000157. 

NIRE: 41204920934. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/12/2022. 
BOEING & ROCHA LTDA - E?? 

JUCEPAR 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Fazenda 	
FLSL__ 

Ir;~p
Receita Federal 

cOMPROVANTE DE INSCRIÇÃOCP 

Número 

189.216.989-49 

Nome 

PAULO ROCHA 

Nascimento 
14/08/1949 

CÓDIGO DE CONTROLE 

881D.B502.959B.FFC2 
r§ r,. 

U 	ri 

dei 

•1 	:. 	• 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:51:59 do dia 2710612017 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

o 
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PEPÚiiJCA FEDERATIVA DO BRASIL 	- 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
1, ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

%NS1 1 TI)TO DE IDENTIFICACÃO DO PARANÁ 

RG: 1.165.993-4 

o 
rn 

AS4.JR'URA 00 TITULAR  

REGISTRO GERAL: 1.165.993-4 
	

DATA DE EXPEDIÇÃO: 1810312019 

NOME: PAULO ROCHA 

FILIAÇÃO: OTTO ROCHA 

PAULINA HOEPPERS ROCHA 

NATURALIDADE: BRUSQUE/SC 
	

DATA DE NASCIMENTO: 1410811949 

DOC.ORIGEM: COMARCAIVAIPORA/PR, ALTO PORA 

C CAS=267, LIVRO-Bi, FOLHA267 

I*P. 	 P •. 	 IP *1(1 1: RIff l' 

II 

CURITIBNR 
NAI$ VII* DAOTA •ILDTT0 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N2  7.116 DE 29108/83 

o 

rr 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 1.165.922-5  

Ln 

9: ASSINATURA DO TITULAR CARTEIRA DE IDENTIDADE______________________ 

VAUDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 1L1( 

REGISTRO GERAL; 1.165.922-5 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 1110612013 

NOME: ENI BOEING ROCHA 

FILIAÇÃO ALOISIO BOEING 

ROSA BERTÃO BOEING 

NATURALIDADE: (VAIPORÁIPR 	 DATA DE NASCIMENTO: 0510111954 

DOC. ORIGEM. COMARCA=IVAIPORAFPR, DA SEDE 

C.CAS=267. LIVRO=B1. FOLHA=267 

CPF: 360.056069-72 	
1 FR 1 ,. 
	

PR 	 I 

cuRmBNPR  
I?fi NWTON TADU R0CHA tjq 

0,... 	 R .1 

ASSINATURA DO DIRETOR 

-LEI N9 7.116 DE 29.08/83 _ 
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Ministério da Fazenda 
Receita Federal 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP 

Número 

360.056.069-72 

Nome 
ENI BOEING ROCHA 

Nascimento 
05/01/1954 

CÓDIGO DE CONTROLE 

FE0D.20DC.0O37.5954 

Ele n 

E 1 EI 

LÇ 
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 09:32:46 do dia 2710612017 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

o 



JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

c 
PARANÃ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BOEING & ROCHA LTDA - EPP 	 Protocolo: PRc2316621427 

NIRE : 41204920934 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41204920934 

CNPJ 
05.406.668/0001-57 

Data de Ato Constitutivo 	Início de Atividade 
14/1112002 	 1 10/11/2002 

f Endereço Completo 
Rua XV DE NOVEMBRO, N 5  1284, CENTRO - Palmital/PR - CEP 85270-000 

Objeto Social 
SUPORTE TECNICO, CONSULTORIA, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E INSTALACAO DE SOFTWARE, 
CONSULTORIA EM SISTEMAS DE INFORMATICA, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E NAO 
CUSTOMIZAVEIS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE ARQUIVO DIGITAL E ARQUIVAMENTO FISICO E DIGITAL, TRIAGEM FISICA E TECNICA, 
LEVANTAMENTO HISTORICO E PATRIMONIAL, DIGITALIZACAO E EMPACOTAMENTO A VACUO DE DOCUMENTOS E PROCESSOS, LOCACAO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, TRATAMENTO DE DADOS PARA PROCESSAMENTO, PROVEDORES DE SERVICOS 
DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVICOS DE EDICAO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PRONTOS 
PARA USO, COMERCIO ATACADISTA DE SOFTWARE, TREINAMENTO EM INFORMATICA. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E 
OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 

Capital Social 	 Porte 	 Prazo de Duração 
R$ 100.000.00 (cem mil reais) 	 EPP (Empresa de Pequeno 	Indeterminado 
Capital lntegralizado 	 Porte) 
R$ 100.000.00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
PAULO ROCHA 
Nome 
ENI BOEING ROCHA 

Dados do Administrador 
Nome 
PAULO ROCHA 

CPF/CNPJ 
189.216.989-49 
CPF/CNPJ 
360.056.069-72 

Participação no capital 
R$ 95.000,00 
Participação no capital 
R$ 5.000,00 

CPF 
189.216.989-49 

Espécie de sócio 	Administrador 
Sócio 	 S 
Espécie de sócio 	Administrador 
Sócio 	 N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
	

Situação 
Data 	 Número 

	
Ato/eventos 	 ATIVA 

14/12/2022 	 20228524920 
	

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 	 Status 
NOME EMPRESARIAL) 	 SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/06/2023, às 16:13:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código X3VAASEZ. 

IIIIIF IDI IIHI 	III 1111111 II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil • 	 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BOEING & ROCHA LTDA 
CNPJ: 05.406.66810001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:42:25 do dia 10/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2023. 
Código de controle da certidão: 23135.IDEB.5EBB.2BD6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



/PI 
Estado do Paraná jJ 	Secretaria de Estado da Fazenda 	 FLS  

voa Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 029900364-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.406.66810001-57 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2110712023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda,pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA 
490/2023 

1 	FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

APRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 0510712023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO 

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHJ9UFFH2J2X28B29G 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITA ÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: BOEING & ROCHA LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF ALVARÁ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
7935 05.406.66810001-57 30.861 

CNAE/A TI VIDADES 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

ENDEREÇO 

k'VDE NOVEMBRO, 1284- Complemento - CENTRO CEP: 85270000 Palmital - PR 

Palmital, 05 de Junho de 2023 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PALMITAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA 

Yffyi 'Çj 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, especiflcamente: FALÊNCIA 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

• 	..' 

BOEiNG & ROCHA LTDA EPP 

CNPJ 054066681000157 	 . 
*' 

Local da Sede Palmital PR 
, 

h 

- 

Orientações:  

Esta certidão NÃO APONTA ordinaríamento os processos em que a pessoa cujo nome pesquiad6Iigur como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramfta'âo cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de PALMITAL 
Não existe qua!quer conexão com qualquer outra base de dados de in s tituição pública ou com a Receita Federal que 
veriq'e a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabdado exclusím do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Cidora-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8 11 , §20  da 
ResoEiço CNJ 12112010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuirão, para dados complementares do procedimento, deve-se 
d,rgr até a Sesmetala para onde foi distribuído ezoloiar uma CERTIDÃO DE OBJETO E P. 
A Busca de MlCP.DEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fsica. 

PALMITAL, 3 de maio de 2023 

[]_ 	 4c~tHenrique fazur 

Portaria n. 0912021 - Auxiliar Juramentado 

rJ 
 

yv~ 
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Adrianí de F. S. Vax de()Iíeíra 	 Enoqu7ia Vaz 
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CAI1e12à 
CAIXA ECONCMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	05.406.668/0001-57 

Razão 
ocial: 	

BOEING E ROCHA LTDA 

Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO 1284 / CENTRO / PALMITAL / PR / 85270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062401284070328092 

Informação obtida em 03/07/2023 15:19:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BOEING & ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.406.668/0001-57 
Certidão n°: 6278822/2023 
Expedição: 10/02/2023, às 12:02:45 
Validade: 09/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

, 	Certifica-se que BOEING & ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n °  05.406.668/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



0310712023, 14:27 
	

about:blank 

1k 
	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	

/ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

05.406.66810001-57 	 1 	 1411112002 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BOEING & ROCHA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BOEING & ROCHA 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RXVDE NOVEMBRO 1284 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

85.270-000 	 CENTRO PALMITAL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

COMERCIAL@BOEINGROCHA.COM.BR  (42) 3657-15341(42) 9928-8958 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0711012005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0310712023 às 14:31:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Dbout:b(ank 	 1/1 



0310712023, 14:27 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

- 

	 EPR 	 FLS 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 05406668000157 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https:f/crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/07/2023 14:33:13 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BOEING & ROCHA LTDA 
CNPJ: 05.406.668/0001-57 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

acessara certidão original _no portal _do órgão gestor, diqueAQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, diqueAQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessara certidão original no portal do órgão gestor, diqueAQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Empresa Fá cii 
 

I 	—;- 
É FLS_ 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Protocolo: 

228524920 

Data do Protocolo: 

12/12/2022 

Número de Registro: 

41204920934 

Arquivamento: 

1 
20228524920 

Empresa: 

BOEING & ROCHA LTDA - EPP 

Documento(s): 

ti Contrato 

t_< Voltar 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/Iista-de-documentos/?protocolo=PRP2269506355 	 112 
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Desenvolvido por: 

'4 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=PRP2269506355 	 2/2 
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1 FLS 

Consulta certidão online 	 \. 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/cerlidao-online/consulta-certidao 	 1/5 
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1 FLS________ 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 	 2/5 
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/4O 

NIRE (Sede) 	CNPJ 	 Data de Ato 	Início 
41204920934 	05.406.668/0001-57 	Constitutivo Atividade 

14/11/2002 	10/11/2002 

Endereço Completo 
Rua XV DE NOVEMBRO, N° 1284, CENTRO - Palmital/PR - CEP 85270-000 

Objeto Social 

SUPORTE TECNICO, CONSULTORIA, MANUTENCAO E SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E INSTALACAO DE SOFTWARE, 
CONSULTORIA EM SISTEMAS DE INFORMATICA, TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

• ASSUNTOS EDUCACIONAIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS, 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE ARQUIVO DIGITAL E ARQUIVAMENTO 
FISICO E DIGITAL, TRIAGEM FISICA E TECN lOA, LEVANTAMENTO 
HISTORICO E PATRIMONIAL, DIGITALIZACAO E EMPACOTAMENTO A VACUO 
DE DOCUMENTOS E PROCESSOS, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, TRATAMENTO DE DADOS PARA 
PROCESSAMENTO, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E 
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVICOS DE EDICAO E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PRONTOS PARA USO, COMERCIO 
ATACADISTA DE SOFTWARE, TREINAMENTO EM INFORMATICA, PORTAIS, 
PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA 

• INTERNET 

Capital Social 	 Porte 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 	 EPP 

(Empresa de 
Capital Integralizado 	 Pequeno 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 	 Porte) 

Prazo de 
Duração 

Indeterminado 

https:f/www.enipresafacil.pr.gov.br/certidao-onli  ne/consulta-certidao 
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Dados do Sócio 

Nome 	CPF/CNPJ Participação 

PAULO ROCHA 189.216.98o capital 

49 	R$ 95.000 1 00  

7 

i VM'Y 
Espécie de AdministracTéirmtntrdo 
sócio 	S 	mandato 
Sócio 	 Indetermina :1.] 

Nome 	CPF/CNPJ Participação Espécie de AdministracTirmino do 
ENI BOEING 	360.056.06e capital 	sócio 	N 	mandato 
ROCHA 	72 	R$ 5.000 1 00 Sócio 	 Indetermina [SI 

Dados do Administrador 

Nome 
	

CPF 	 Término do mandato 

. PAULO ROCHA 
	

189.216.989- Indeterminado 

49 

Último Arquivamento 

Data 	 Número 	Ato/eventos 

14/12/2022 	20228524920 	002/021- 

ALT ERACAO DE DADOS 

(EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

Situação 

ATIVA 

Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/06/2023, às 16:13:38 

(horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no 

https:/Iwww.empresafaciLpr.gov.br , com o código X3VAASEZ. 

PRC2310621427 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Gera! 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 	 45 
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0310712023, 14:38 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 
FP/Q  

BRASIL 

(HTTPS:/IGOV.BR) 	 (FLS 	

) 

_À  

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 05.406.668/0001-57 

Código de Controle: 23135.1 DEB.5EBB.2BD6 

Data da Emissão: 10/02/2023 

Hora da Emissão: 11:42:25 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 10/02/2023, com validade até 09/08/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetlPJlAutenticidade/Confirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitdas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

0, 	SECRETARIA DA FAZENDA 

Informações do Documento 

Certidão 	029900364-63 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CNPJ 05.406.668/0001-57 

para o 	 CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do 

1CM S/ P R 

Data de 	 23/03/2023 08:50:21 

Emissão 

Data de 	 21/07/2023 

Validade 

[~2, 

fina Secretaria da Fazenda qw 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

1 FLS________ 

r" 1—• 

www.fazenda.pr.gov.brlServicoslConsultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 
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Aviso 
	

1 FLS_) f 

Validação de certic 

Certidão 

Número 	 Exercíc! 

490 

Autenticação 

Codgo 

4HHJ9tJFFH212X28B29G 

Com base nos dados informados o(a) Município de Palmital 

Confirma a autenticidade da certidão: 490/2023. 

Emitida para o(a) contribuinte: BOEING & ROCHA LIDA. 

Inscrição municipal: 7935. 

Solicitada em: 05/06/2023 às 16:40. 

Tipo de Certidão: NEGATIVA. 

Validade: 05/07/2023. 

L2 

Lmpaí 

o 

Mucpo ci* 
M:Lc.O(i .rTR).t.pp V:ç iü d D4v• em tmrpo real11 

.Des&wolvicio 	 ecuipono ÁgiL 



Aviso 
/pi 

/_•\\ 
1 FLSB 

Com base nos dados informados o(a) Município de Palmital 

Confirma a autenticidade da certidão: 490/2023. 

Emitida para o(a) contribuinte: BOEING & ROCHA LTDA. 

Inscrição municipal: 7935. 

Solicitada em: 05/0612023 às 16:40. 

Tipo de Certidão: NEGATIVA, 

Validade: 05107/2023. 
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Sistema do Distribuidor do Paraná 

G 
FLS________ 

/va 

Dados da Certidão 

Situação: 	 VALIDA 
Tipo de Certidão: 

Código Validador TJPR: 

Comarca: 

Emitida por: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Data de Emissão: 

Print 	 Voltar 

0 

https://portal.tjpr.jus.br/sdp/publico/certidao/validacaoCertidaoVisualizacao.jsf?dswid=5068 	 1/1 



gG

)I c i o 

 
OÓ 

Í Ç \ 
Dúvidas mais Frequentefl 	- 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 05.406.66810001-57 

Razão social: BOEING E ROCHA LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 

24/0612023 24/06/2023 a 2310712023 2023062401284070328092 

•/06/2023 04/06/2023 a 03/07/2023 2023060400585879592036 

16105/2023 1610512023 a 14106/2023 2023051601200125399087 

2710412023 27104/2023 a 2610512023 2023042701131611617300 

08/0412023 08/0412023 a 0710512023 2023040801035024875161 

20/03/2023 2010312023 a 1810412023 2023032001023782513580 

0110312023 01103/2023 a 3010312023 2023030101193518054602 

10/0212023 1010212023 a 11/0312023 2023021001181416832006 

22/01/2023 22101/2023 a 20/02/2023 2023012200542681472974 

03/0112023 0310112023 a 01/02/2023 2023010301175778717461 

15/1212022 1511212022 a 1310112023 2022121501175697461044 

26/1112022 2611112022 a 2511212022 2022112601195124706241 

07/1112022 07111/2022 a 06/1212022 2022110701061343080540 

19/1012022 1911012022 a 17111/2022 2022101901222064928690 

9/09/2022 3010912022 a 2911012022 2022093001233743364509 

1110912022 11109/2022 a 10110/2022 2022091100563841715164 

23/08/2022 23/0812022 a 2110912022 2022082301204072464150 

0410812022 0410812022 a 0210912022 2022080401134725801672 

16/0712022 16107/2022 a 14108/2022 2022071601151296741647 

27/0612022 2710612022 a 2610712022 2022062701024222523604 

07/06/2022 07/06/2022 a 06107/2022 2022060700553609133310 

1910512022 19/05/2022 a 1710612022 2022051900580457518724 

3010412022 3010412022 a 29105/2022 2022043000574921787364 

1110412022 11/04/2022a 1010512022 2022041100430993254915 

23/03/2022 23/03/2022 a 2110412022 2022032300491425228417 

04103/2022 04/03/2022 a 0210412022 2022030400490512336668 

13/02/2022 13102/2022 a 1410312022 2022021300420925696416 

2510112022 2510112022 a 2310212022 2022012502051265816200 

06/0112022 0610112022 a 0410212022 2022010601263469202900 

18/12/2021 
nr,,4A lnrtr,4 

1811212021 a 1610112022 
r,nIAA InnnA 	- flfll4fljflflfl4 

2021121800534384551440 
flj\flAAAflt\t%flA A Af'flfl4 AflAfle. 



Emissão/Leitura 	uata de vallaaae 	 Numero ao (K1- 

10/11/2021 	 10/11/2021 a 0911212021 	2021111000520546287466 

22/1012021 	 2211012021 a 20111/2021 	2021102200555831601905 	
FLS 

0311012021 	 03110/2021 a 01111/2021 	2021100300374141080095 

14/09/2021 	 14109/2021 a 13/1012021 	2021091400581720265739 

26/08/2021 	 26108/2021 a 2410912021 	2021082600571059767962 

07/08/2021 	 0710812021 a 0510912021 	2021080700564663900104 

Resultado da consulta em 0310712023 15:19:24 

Li 
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POI)hR JUD.IC1ÁR.i.O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BOEING & ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.406.668/0001-57 
Certidão n°: 6278822/2023 
Expedição: 10/02/2023, às 12:02:45 
Validade: 09/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BOEING & ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 05.406.668/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dú\ridas e suqes.âes: 	 us .L)1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
/VMtyz 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  XX/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 4. PROCESSO N 
Secretaria de Administração XX.07.2023 Artigo 24, inciso II xx/2023 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de empresa para locação de software - sistema de frotas. ( ) S/ INSTRUMENTO 

(x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação Conforme termo de referência e 

contábil; avaliações de imóvel; matrícula do imóvel; documentos da empresa Contrato 

Associação 	dos 	Motoristas 	Vividenses 	- 	AMOVI: 	contrato 	social, 	CNPJ, 

certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consulta TCE/PR e 

autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 

Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando atender aos princípios da 

legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a contratação. 

A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e serviços de pequena monta, 

devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização 

de uma dispensa de licitação prevista no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender 

importante soma de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da Lei n 2  8.666/93, a licitação 

poderá ser dispensada. 

II -Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casas 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da 

Administração com o procedimento licitatório. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou- 

se que a empresa BOEING & ROCHA LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor 

atende ao solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, 

totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, 

estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor 

ajustado permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal ne  6.529/2019, houve diversificação da base de 

pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o produto e/ou serviço, àquele 

que 	possuir 	o 	menor 	preço, 	a 	habilitação jurídica, 	qualificação 	técnica, 	qualificação 	econômico-financeira, 	e 

regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. - 
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00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2159 3.3.90.40.06 
03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 14. VALOR MENSAL 15. VALOR TOTAL 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12 parcelas R$ 400,00 R$ 4.800,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

17. CONTRATADA 18. PRAZO DE VIGÊNCIA 
BOEING & ROCHA LTDA Conforme Contrato 
CNPJ n 2  05.406.668/0001-57 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme Parecer Jurídico, termo de referência e demais documentos anexados ao processo. 

T( 
 jc 

DATA: XX.07.2023 VrOME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos 	o 	presente 	pleito, concordaro 	com 	a 	Contratação, 	sendo 

CONCLUÍDO inexigível a licitação. 

)CANCELADO 

DATA: XX.07.2023 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MINUTA DO CONTRATO N2  xx/2023 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  xx/2023 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA BOEING & ROCHA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa BOEING & ROCHA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na XV de Novembro, n 9  1284, Bairro Centro, na cidade 

de Palmital (85-270-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  05.406.668/0001-

57, neste ato representada pelo Sr. Paulo Rocha, inscrito no CPF sob o n 2  189.216.989-49 e 

RG n 9  1.165.993-4 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATO: 

suporte@boeingrocha.com.br  / (42)3657-1534), estando as partes sujeitas às normas da Lei 

Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

da Dispensa de Licitação n 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE - SISTEMA DE FROTAS. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  xx/2023, termo de referência e na proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, 

totalizando a quantia de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Parágrafo Segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
O presente Contrato terá a vigência de 12(doze) meses, de xx de julho de 2023 a xx de julho 
de 2024, podendo ser prorrogado até o limite máximo previsto em lei de 48 (quarenta e oito) 

meses, nos termos do Art. 57, IV, da Lei Federal 8.666/93, desde que haja acordo entre as 

partes e sejam mantidas as mesmas condições. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
Das condições e características para a execução dos serviços estão fixadas detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: CARACTERÍSTICAS FUNCIONAL DO SISTEMA 

As características Funcional do Sistema estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 12 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade Legal 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.008 Divulgação e Publicação de Atos Legais 77 2218 3.3.90.39.90 
03 .001 .04. 122 .0006.2 .008 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, considerando o limite imposto pelo Art. 24, Inciso II da Lei Federal n 9  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo terceira: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES SANÇÕES 

POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que no honrar a proposta, ou ainda no cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução de serviços, calculado, 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

- 	 b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na dispensa de licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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Coronel Vivida, xx de julho de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

Paulo Rocha 

Prefeito 
	

Boeing & Rocha 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para locação de software - sistema de frotas, conforme 

esoecificacões estabelecidas abaixo: 

COD. VALOR TOTAL 
 LOTE ITEM QTD UN 

1 PMCV 
DESCRIÇÃO 

1 1 	UNIT R$ R$ 

LOCACAO DE SISTEMA DE CONTROLE DE 
1 1 12,00 MÊS 19831 1 1 	400,00 4.800,00 

FROTAS - WEB 

VALOR TOTAL DO ITEM 4.800,00 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
(*Req u isição de Necessidades n 2  381/2023 do LC. 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. BOEING & ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ n 2 : 05.406.668/0001-57, com sede na Rua XV 

de novembro, n 2  1284. Bairro: Centro. Município de Palmital - Paraná, Cep (85.270-000). 

Telefone e WhatsApp: (42) 3657-1534, e-mail: suporte@boeingrocha.com.br.  

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
2.3. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 
(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

2.5. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a empresa BOEING & ROCHA LTDA, apresentou a 

melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 

4.1. O Município a fim de dar continuidade nas suas atividades e para efetivar a prestação de 

contas para os diversos órgão de controle, sendo que não dispõe de pessoal técnico 

capacitado para desenvolver os sistemas, necessita da contratação de empresa que 
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disponha de Locação de Softwares (sistema de Frotas), assim como deverá manter a unidade 

técnica e o controle permanente de tais serviços, presenciais e a distância. 

4.3. O Sistema que vai atender as necessidades do Município deve levar em conta a 

imperiosa necessidade de integração entre os diversos Sistemas já existentes e a dos órgãos 

de controle interno e externo a fim de prestação de contas e geração de informação. 

4.4. A utilização do Sistema deve obedecer às regras próprias, específicas, a administração e 

aos entes que prestamos contas de informações no sentido de integração, efetuando 

transferências de dados através de rotinas de importação e exportação, com agilidade e 

integridade da informação, para isso o fornecedor do sistema deve manter os seus 

Softwares atualizados e promover as alterações necessárias em tempo hábil, com o intuito 

de não atrasar ou parar por muito tempo o trabalho dos usuários. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e 

serviços de pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório 

e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista 

no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da 

Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada. 

II -Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea fla", do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Das obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à 

Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.2. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

termo e na proposta de preços apresentada, os quais se vinculam, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja de condições estabelecidas. 

6.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste termo 

de Prestação de Serviço. 

6.4. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 
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6.5. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.9. Os sistemas devem atender e rodar de forma perfeita e de acordo com as necessidades, 

a fim de proporcionar aos usuários e gestores as informações gerenciais e mecanismos para 

prestação de contas, caso ocorra modificações nos layouts ou nas plataformas para 

prestação de contas, a empresa deverá fazer as modificações necessárias ou as devidas 

correções. 

7. Das obrigações da Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7,3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes.  

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Característica Funcional do Sistema: 

a) Permitir que o aplicativo guarde suas informações em banco de dados padrão SQL 

gratuito. 

b) Aplicativos Multiusuários. 

c) Ambiente Cliente-Servidor, 

d) Funcionar em rede com servidores Windows 2003 ou superior e estações Windows XP 

ou superior. 

e) Ser desenvolvido em interface gráfica. 

f) Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas permitindo 
bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, 

criptografia e expiração de senhas. Permissão/Bloqueio por horário definidos a usuários 

ou a grupos de usuários. 
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g) Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de 

senhas, disponibilizando recurso de dupla custódia utilizando o conceito de usuário ou 

grupo autorizador, em qualquer função selecionada a critério do usuário. 

h) Em telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário ou grupo permissão 

exclusiva para Gravar e/ou Excluir dados. 

i) Registrar em arquivo de auditoria todas as tentativas bem-sucedidas de login, bem 

como os respectivos logoffs, registrando data, hora e o usuário. 

j) Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data, hora e o 

nome do usuário. 

k) Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e 

tabelas. 

1) Disponibilizar a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam 

salvos em disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão 

de intervalos de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também 

permitir a seleção da impressora de rede desejada. 

m) Possibilitar que os relatórios possam ser salvos em disco de forma criptografada, 

evitando que possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo. 

n) Possibilitar que os principais relatórios possam ser salvos em formato texto, de forma 

que possam ser importados por outros aplicativos (p.ex. MS Excel). 

o) Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC a partir de outros 

utilitários ou aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos, etc. 

p) Possuir ajuda on-line sensível ao contexto. 

q) Toda atualização de dados deve ser realizada de forma on-line. 

r) Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos. 

s) Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a 

internet como meio de acesso. 

t) Possibilitar a inclusão nos relatórios em que se faça necessário, de campo destinado à 

assinatura do responsável pela exatidão das informações, de forma parametrizada. 

u) Possibilitar a integração entre o usuário do sistema e sua respectiva conta no domínio 

do Microsoft Windows, evitando que o usuário precise se identificar cada vez em que o 

sistema for acessado. 

v) Operar via Web. 

8.1. Dos Serviços de Instalação, implantação, conversão e treinamento: 
a) No preço ofertado pelo sistema deverão estar inclusos os custos de instalação, 

implantação, conversão e treinamento, não cabendo à empresa vencedora quaisquer 

pagamentos adicionais por estes serviços. 

b) Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 

customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários do Município, incluindo 

os técnicos do Departamento de Informática, para todos os itens a serem adaptados 

pelo licitante. 
c) Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelo Sistema 

(software) atual. Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do 

formato dos dados a serem convertidos e seus relacionamentos. O prazo para realizar a 

conversão é de até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato. 
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d) A contratada deverá disponibilizar o suporte no Município, durante todo o processo 

de levantamento para customização e na implantação, bem como a primeira execução 

de rotinas do Sistema. 

e) A Contratada deverá documentar previamente ao Departamento de Ti e coordenação 

da contratante sobre as atividades realizadas rotineiras, incluindo acessos remotos, 

auxílio aos usuários, acessos aos servidores e estações de trabalhos, atualizações das 

novas versões e outros serviços. 

f) Comunicar aos usuários as falhas detectadas quando ocorrer, adotando de linguagem 

não técnica quando comunicar sobre o sistema para facilitar e favorecer um bom 

atendimento. 

g) Atender toda a legislação pertinente às normas de direito público; às instruções, 

recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
h) A contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento para a Equipe da 

Contratante, abrangendo o nível técnico e usuários. 

i) Deverá apresentar o Plano de Treinamento abrangendo os níveis técnico e gerencial. 

j) Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de 

substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc. 

k) Auxiliar os usuários, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 

técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para Órgão 

Governamental, entre outros. No caso de parada dos sistemas, o atendimento de 

suporte deverá estar garantido nas 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e 

feriados. 

8.2.A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 
a) As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado no Cronograma 

a ser acordado entre as partes após a assinatura do contrato. 

b) O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, 

sendo o material impresso, um por participante. 

c) Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do curso, a saber: 

material didático, impresso e em mídia eletrônica, entre outros, deverá ser fornecido 

pela CONTRATADA na época do treinamento. 

d) O curso de treinamento sobre a solução proposta deverá seguir ao padrão de carga 

horária da contratada. Caso os funcionários indicados pelo Município constatem 

insuficiência de carga horária ou qualidade ruim nesse serviço, deverá a CONTRATADA 

repetir o treinamento, até atingir o nível de satisfação desejável. 

e) A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for 

julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar 

o devido reforço. 

9. Das Condições e Características Para a Execução dos Serviços: 
9.1. Os serviços e software a que se referem ao Termo de Referência serão, 

respectivamente, prestados e instalados na sede da CONTRATANTE, endereço consignado no 

preâmbulo, e, de acordo com a conveniência da CONTRATANTE, em unidades 

administrativas que funcionem fora do referido prédio, mediante ordem de serviço no prazo 

definido na proposta de preços da licitante CONTRATADA. 
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9.2.0 recebimento do software e dos serviços dar-se-á de forma provisória, até que os 

mesmos sejam testados e comprovados todas as suas características, segundo dados da 

licitação e a proposta de preços da licitante CONTRATADA, quando então o recebimento 

será definitivo. 

9.3. Deve haver integralização da base de dados entre o sistema atual e um novo que por 

ventura seja implantado, não havendo a necessidade de alimentação manual dos dados 

existentes. 

9.3.1. A utilização de Sistemas deve obedecer às regras próprias, específicas, a administração 

e aos entes que prestamos contas de informações no sentido de integração, efetuando 

transferências de dados através de rotinas de importação e exportação, com agilidade e 

integridade da informação, para isso o fornecedor do sistema deve manter os seus 

Softwares atualizados e promover as alterações necessárias em tempo hábil. 

9.3.2. O Sistema ora contratado deve operar sob um banco de dados relacional, 

compartilhando recursos de tabelas comuns e a sistemas de prestação de contas. 

9.3.3. O Sistema oferecido pela empresa a ser contratado deve permitir operar com um 

único usuário e senha, para cada operador, possibilitando acesso a todas as funcionalidades 

a ele atribuídas e permitidas, com acesso a distância via Web. 

9.4. Decorridos 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, a CONTRATANTE 

procederá ao recebimento definitivo dos serviços, caso estejam de acordo com o 

especificado no edital e anexos. 

9.5. Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas no fornecimento e 

na instalação do software e na prestação do serviço, será lavrado Termo de Recusa, onde 

serão apontadas as falhas constatadas. 

9.6. A Implantação não deve submeter o Município a riscos, incertezas e transtornos ou 

inviabilizar a agilidade do fluxo contínuo dos serviços. 

9.7. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA 

será considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste Termo e Edital. 

11. Do Prazo de Vigência: 

11.1.0 prazo da prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado até o limite máximo previsto em lei de 48 (quarenta e 

oito) meses, nos termos do Art. 57, IV, da Lei Federal 8.666/93, desde que haja acordo entre 

as partes e sejam mantidas as mesmas condições. 

11.2. Havendo prorrogação de prazo, o valor poderá ser reajustado com base no INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 
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11.3. A empresa vencedora deverá realizar o objeto da licitação, conforme solicitação da 

Administração do Município e de acordo com o Termo de Referência que fará parte 

integrante do Contrato. 

11.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 

cumprir as obrigações nele inseridas. 

11.5. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 

contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de 

devolução ou substituição dos serviço por outro da mesma espécie, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos 

fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução dos serviços deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente contratação, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal da Contratação: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Contratação, o Secretário de Administração 

Carlos Lopes, Decreto Municipal n2  8.089/2023. 

15.3. A administração indica como Fiscal da Contratação Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Contratação 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Franchy Rech 

Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2023. 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1 9 , DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10,672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  Membro Suplente 060.497.399-35 9,512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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 1 DIÁRIO DO SUDOESTE 
de dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 132/2022 

O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
nvaliuçàofaudiotnetria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 
pertencesses a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste. PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
132/2022, no horário das Oãh:OOmin is 12h;Oømin e das 13h:30mis is 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, na endereço 
eletrônico htta:.loixsv.itaoeiaradocslc.nr.rps'.br,licçscocs e 
www.compraagoveruatssenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Ilapejara D'Oeute.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lsacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto NO 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13112022 
O Município de ltapejars D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que (irá 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 1 lh:O0miu (onze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na cotnercializoção/confecçào de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josufat 
Kmita. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 11 bOlOmín  
(onze) horas és dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

/2022. no horário das Oãh:O0min às 12h:O0miat e das I3h:30min às 17ls:30min 

s. na sede da Prefeiuura Municipal de hapejaza D'Oeste - PR, asa endereço 
tônico bit: row.ivancipradsseote.pr .ev,lsr1içitsçocs e 

www.comprnsgovernamenla'ts,gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itnpejara D'Oesle-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAIA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130 12022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonto público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:Oõmin (nave) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a conteslaçio de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronta Atendimento de Saúde de Município de Itapejara D'Oeste. 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as OOhOOmin 
(nove) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
30/2022, no horário das 08h:00min ão 12h:Oomin e das l3h:30mia is 17h:30min 

horas, nu sede da Prefeitura Municipal de Itupejusa D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hso:svssv.ilopcjarndççstcsr.zçvhr.licitococs e 
svwnv.comprnsgovernatnenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejura D'Oesre'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

R-nicípio 	

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 129/2022 

 de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:Oônsin (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializado na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Irapejara D'Oeste. PR. 

O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até as I6hOOmin 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12912022, no horário das ltth:OOmin às 12It:Oosnju edas 13h:30min às 17h:30tnin 
horas, no sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico lns; iwww.ituprtaradoestctsr.çav.r.liciroccrev e 
www.comprasgovcrnamestais.gov.br. Maiores infortnações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itupejara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladctrar Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 128/2022 

O Município de Itapejurn D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:O0stin (quinze) horas, 
tendo como objeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de combustivel, óleo dinsrl, pura asa nau nuns, 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 15h00tnin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras infornsaçõçs poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N-
12&2022, no horário das 08h:O0rain às 12h:Ortmin e das 13h:30min ás 1700tnin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejuta D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônica 	 httn://wsva .itonejarodoesie.pe.eus.br/lieitacoco 
www.consprasgovernamenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeslr.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lscini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto NO 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 12712022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, lisita público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, aipo menor preço 
por Item, sadia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às l4lc0ãmia (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma) culhedom de forragem, conforme 
convênio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de Itapejara D'Oeste. PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12712022, no horário das 08h:O0min às 12b:O0tnia e das 131%:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejas'a D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônico htto::/www.itaneisrpslssestz. or.mw.hr  licitcoes e 
www.comprasgoveenamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Teleibse (046) 3526-8300. 

Isapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vladernir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto NO 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12612022 
O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lOh:O0min (dez) horas, 
tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferra e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencestes o Administração Municipal de Itapejara D'Oeste . PR, beta 
como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as t0h0ømin 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12612022,00 horário das 08h:Oômin às 12h:Oômin e das 13h:30mia às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itupejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico httts:'/ss svw.ilut'sjar,asls,cstc.pr.rocbrílicilu/i)çs e 
www.comprasgnveenamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlsdemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto t1a  22112021 

M0NICIPI0 DE coçoast, VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N. 045, a. 29 da a.aasb,a a. 2022 

O pnarrtro MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado da Ps,s,É, ou uso Oas aalbuco.a sus O. 
uaefsra a La, O,sasca Ou Milciou, se, san 5,1/ao 24. .Ilvaa *b' Ouias II. 
Resolve 
Asa, 1'. DESIGNAR Co-vasSu P.amaoaota da Lhn/taçlo pais a raia/zaçin da araaç6aa do MoI/pipa On 
Cu,oaia Via/Os. Ou Fundo Municipal da SaI/a, da cuesnia Vinida'PR, pana n ps0040 d. 51 4. janeiro 

NOME CARGO - CPP N' poEarIaaou N 
Juiaou RE.an Presidente 003.00s.70n.05 10.325.013'tiPR 
Ela/na nndolues Msotb,o Efa5cn 765.002 689.20 5.531.707.3/PR 
Fsesanau da Quadros ouses 
lana Rob.tts S5'lvO 

MscvS,a Et.tiaa 
Ma,vb,o Eiatvo 

0,t4.650.189-16 
05e.68936947 

5.178.5014IPOR 
111407.075'tIPR 

Asna Musas, SoaIs, Canoa. 
Duuias coa,, Saupuasu,, 

Msm000 suplante 
M.z,ben Suplente 

053.000.301l.15 
S41.032.710.06 

a.752.a55.IIPR 
11.907.78~ 

Ftauiana Oubul Sgsacs Ma,nbea OuplaVa 077573435-00 15.872.1 1 í7.210111  
Grau/ai Caovaltu Membro Ssplavt, 000.487.399.35 95122514PPR 

a aliou, O,00vsl/lns 055 bctaçaas. 
5,1. 3'. Nu coso de falta do 5/sue,  das ,n,,vb,u, efetivos 0/liustr as sma0ss, o Risota psdr/O 501 
sutoe,usnaetoalr .,,bsit/as ou, uet taae,ben ai/pia/lia. 545 qusiqua, p,a,lLzs ao Suva, as pmassso. 
Art 40. Esta poossa uroa av uso, os dota 0e sus pcb/suçuc. ,rcsçsda, na dupcs/çuaa as cana -alio. 
i,sca500 Soul siados a partir de ar de janeiro 0.2023. 
Gabinete doa-,ato/o Municipal do coroa/O VisOs, csiaiio dc Pa,osA. 00,29 (-te 0 soai dias de mós 
do 005455,0 0s2022. 133' do Rspi/bbaa a 67' as Si/Os/piO. 

ANDERSON MAutoar nuanrro 
prefitito 

CARLOS LOPES 
Sau,,ta,io Muniu/pai da 

Adetlalniraçia 
PORTARIA N' 050. da 25 aa d.zaeOs,o de 2022. 

O PmfaOs Municipal ds Ca,av.I Vis/da. Es/ato do PaioiS usando as .ItbciçO,a iaçus que II,, 
no/Os,, a Lei 0g5acu as Ouiipo. 0t9 seu seqo 24. aií,aa'b' lacas li. tendo as o/atos disposto ao 
Lia F,,j,loI a' 0.666 0,21 daVsho de 1993 RESOLVE: 
Art. 1 1 . DESIGNAR CslossOO Palsusesle poro jsivasaalo dos p05055 da lascliças .5 registro 
cadastra]. sua aroluçao co canouiaa,pio pura vos da pstloip.ças ata licitações publicas p,o,voudas 
pal005l/slpadsCu,uv&V/cda. para opaoiadod,otas janeiro 0s2u2Sa3lasd,,nelacos,20z3 
cursa-oslo pulas soou/visa saiabens: 

NOME 	 CAROO 	CPF W 	 E  
latos Dupvaa P55110 	 Presidires,020.20u.009.03 	5.502.055-o 
[ãúiii//otpia do 0041.00 0a5,inaO 	 Ma,,bm 	 037.601.519.13 1 	 0.804.575.0 
lssaaoa Tatuosva Soro Mamam 026.3365.759-010.000.041-5 
AO, 2'. Esta podas. ante, ., , vipoir os data do sua publia.çaa. escousdas as dspasiçtss sRI nona-li/o, 
lacando anus eternos o pado d, Ot de janeiro de 2523. 
Gabinem do Prefeito Municipal ti* Coronel Vnida, Estado, do Penaria , aos 29 (onte o novo) dias de mós 
05 daaavcco dr 2022. 133* da Ropúbloa .67'lis tian/pu. 

ANDERSON MAR//DOE asanur-ru 
P,.i.ita 

R.5slla.Rs • Publqu,-so 
CARLOS LOPES 

Secretario Municipal de 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PAR,ONA 
TERMO DE INASIIJTAçAO E CONVOCAÇão ar CLASSIFICADA

PREGÃO ELE1RÕNICO te, 9312022 
Oblata: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DOA CALDISSE DE 
CARI,I; oantor'o, disoAa/ouds ao ul4oIa ao pl.uosl. .d.tai. 
Ca,aidaesnda e disposto no item ia aubean, la. 1 ao 0411.1 Ptn5,Ao EiaEdnaa ,,' 53.2022. .póa a 
000locogaÇao 0.00 da daps/sO,a de 2022. ateado, de .-sod aluado atn 000,0 data, foi convocado a 
oolpo,,a cavado,. OCA GESTÃO DE N000coos LTDA. iosooi. tu, CNPJ o' 243278521MI-56. 
,0101011, do ITEM 01 para que ou prazo 4. 05 (cinco) dias úteis ep,050ttla000 Os osgii0005 

10,1, Hoololoçado O iaoceado de boloçao pela ,utoldado con,peInOl.. o 
Msetic/p/000nsuoa/O o AcilanI, i-ooc.do- paa. es prazo do .1405 (a/oca) 01.0 
1/laia opo,o,ot.P o, documentos opaco. Tala dOCs,voofau drcurSo o., 
ea/s,sd,Vadaa a Geutur e F/aoai do Contrato. na quais tacão a cooiar0eaia. 
canTinAs DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM DUNAS d. soando ao,,. 
indicação Au p,oRuulas.i falia pela Cana-atada, pos. pout000t ,m,onds do 
Ccnbnlu. D,c,ada sor apresentados ou o.gulel.a d0050,0000s: 
a) Cad.,l,a do pooR,a/aoai ,nmáca goe as.oats,ã aa .a,c/ços na Ccosaiha 
Ragiosai da M.dicie. do P.p.oá - COM/piA. 
U) Título da Eapoci.iI,l. ao, P,diat.e0, na aaJa possuir a Rag/.fro da 
Qualificação da Especialista 'RQE,o, Conselho F.dur.I da Medicina .  
F) Oa,lAo SUS AO oa000.Iao.i orla/co neo ,00csla,A 5. aamino., 

p,n,,coaçõo se p.snc para a aps.aeot.ção Os* dasoisnalue. o ou.i foi cnaolado. Isso. Is 
.noavshudopailadadooutssotuçAo)CVMa000) lio ,  então t.quoodaocstlãoSUS, o qual não 
apts000lcu. Es 20 da ds,o,vc,o da 2)22. ,oippoua pedis , dasolasstacaçao, aassol como 

'
a 

~tine de Ssiid, r conforme provido os lr,s 10. 000.lan, 16,1.1 do Edita/ 'A faltado 
daoloa,aloçdo aptnuoolação aol 005ccnioc,,id.da ou tido opc,o.aloção 0.0110 do o/oro ficado, 
1,0011510 na riaoúnu(ao da proposta, nas pPsJcJao às dato.', pao./d,d,o coo/uso f.00llooda A 
Adoio:olaçao a 050cOtaçdo doa dac,aaucitool,s. tia oldool da cleuot.c.çdc p000 rco,e/c/a da 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, i nscrita ou CNPJ l'24.327.115200001- 
50. sem pclas/uo ás dnoosu pat&,dsdan cate/saca s drt.ss/au a coNvOcAçÃo a. .e.peesa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LIDA, inscri ta no CNPJ a' 23007502I000I-53. 61  cisasSaudu dud.nt 
01. paira seu/ae da d000s.oi.çao de habilitação a sitia de p,apasl, u)ostsdu a Paçsur.. d.sas 
atos nicassân05. 
Csas apróxima class:Rcado não possua lados os ~mandos da lisb:lnaçuo o!ci/ Ruo elo/o 
plopuata da orço ajustada, deve-se ootusua, a p,douoa dauo,Vpada acaso 550055510 sesso/teu 

Aodet500 Motsqoo Eas,Io 
P,,t,,to 

1M'6E CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praço Gelou/a Raspa.. n'. 71, Coelro. CIao,i*ndlaPa,.sá 
Co. Postas o'. RI, CEP, su.53u-oou . FundaRas: (540) 2252-0000 

DECRETO: 033412522 

51/MULA Faia Condito Adicional Suplementar por NsiIaçso lis 
Orçamento as 2022 do Maatp/pa da C/aosiaads. Estado do PIoaO 

l050lodsRDltO.00000 (Seiscentos ,sOdO.IOmil teds). 

A Ptal,.Ia Moo.upo da C/soristtd,a. Estado do Paraná. no uso d, tuas atribuições Apoia n 
dSOiO011101ta autor izado pula Lei Municipal ti' 270112021. 

DECRETA 
Alt. 1' Fios o Poder Eo,oA ,oa Municipal autorizado a ,bti/ Credito 00/poIal sildOvOIltal ao Oçoolealu 
Ousa do Mutstopo Os Ciac.I5OId.,. Eolado da P51550. pa ra O .,tc d. 2022. dest inado as suporia dos 
05,0055s a ssts.a ,000,odas me, ,s000sos n'usou. d. Anulação "o 00/o' 05 OS 111100.00 
)Ss/rsootos 5 naoUAO si isau) Uso. .l,ode, d,,pesos ao segu inte 0/500 • Do/uçdns OtçavaOIuoO, 

ao - S.nadaOs Municipal O, Ad/stostluçao 00,51 
05.01 - Ad,an.sis,çlo S.M.A.G. 
041225005.2.004000 - Maauta,çAo asa Oas05d,, 500,vatlat,oau 
3.3.00.35 - 000 - Outros Sapo/sus da Taroseus Passoa Au/dOa ............ - ............................. 0000.00000 
20043000.t.503000- Pt.caloeioa Judiadaa 
4.5.50.9100 -000 - Soalaaças 050.0,5 .................................. ............................................ 6$ 50000.00 

50- S.or.laa, Munic ipal 55/do O SaluosaRlo 
05.52 - Fundo IAISPpa/ do Suada 
10302001520II500 - CoaaooSo lo/a/suadA Ou 55/da 
1371.75 . 303 - Raleio pala Povoa-ação ,v CoOsçIo.0 Publico .......................................... R$30tOO.00 

06. S.aatad. SoOu/pai de 055,51000, Sai/ai 
5651 . 54.,44ç5, 5.0.41.5. 
002440015.2017000 - Malosaçlo da 000.4, da Ass,ata,ida Doa/la 
3.3.00.20 - 000 - 5.1,1,1 Os Consumo .................... ............. 	. .. ....... - ...............................  0120.000.0/ 
3.3.50.30-000- Outros s,Mçosd, Terceiros Pessoa jiriAue ... . .......... - ........................... 0110.000,00 

57.00' 5500,150/a Ooa'spal do Eduoaçoo Cultura a Esportes 
07.01. Aci'r,iosssças S.M.E.C.E. 
123610020.2.010005 - Matiulsoças do Ea.ato FucdssaolA - Rasa/la Educação 0% o 25% 
3.3.9030- 103-Mat,oald, Consumo .................................... ........................ .. ................... 0120.500.00 
3.3.55 39 - 100 - 00115s Soa/soa 05 T.,a.nos Passo. JudO/au......... RI 20.005.00 

07- Soocola,:a Sluo.Op.i da Educação C0u,a a Eapoll,a 
07.01 - .dseasoçus S.M.E.C.E. 
123010025.2.020500-Maau/IRç40Ai Mantida Esso/at 
3.3 90 32.00 - Mat,tA/, Bem ou Sorolço Para Dlsoicuçao sveslla.. ......................................  RI 55.000.50 

l2301002525400- FiotAdo 30% 
3,3.50.43 - 102 - SubnnaçOss Soa-/aia  ...................... .............. . ..... ... . .... .... ................. 05 152 000.00 

00 - Se000luoa Municipal de 00,., o Viação 
50.01 -AdetoiaEsç005.MO.0. 
2670200311.005000 Paslivael.çAs AstuSca 
33.00.30- 000 -CReIO, sura/Sus Os Tocados P,,soa Jotioco......................................01300.500.00 
Toda..................................... 

 ... 
.................................................................................... RI 718.500,00 

00.2' P510 cs000lum do mIando 000/o 0005001 Sunlsiaaaiat pt,uls tu tio Art. ASSeIO.. 5,000 cAsado. 
145,50$ OS Aos/açOs aba i xo OnsocOos 

03 - So,t/se. 0011005/ de Adm inistração Geral
O30l-AOtaasIsçao5aA.S. 
090000599.o.000000 - Russos o. Coobvsl's-a 
5.0,09.59.55 - 009 - Rssoto, do Cc.tic5ussa....... ..............................................................  115 260.000.50 

57.50' Sausaaol. Municipal 05 Educai Cultura , Espolias 
oo.nS- Fsod.5/Çs,,doE 
123010020.2.025000- Fcadote 30% 
33 .50.30-102 - M.Iatsl 55 Consumo ............................ ............................ . .... ....... - .........  ES 122.00000 
3.3.90.36 - 102 - Ouitso SnIuços de T,,sauus P~ Fi.oa. ........................................... 6030.000,00 

P0- SoneaaOa Mola/pai Os Obras i l/aças 
08.51 .Adot/c'oOsças S.M.0.V. 
207820014.2.029000 - MsoAuaçAu O. Unidade dá Obrei aViaçio 
3.l.90.tl-000-Or,soasa-lusoVuatoçaoa Fixas. ..................... . .. ..... . . . . ., . .. . . .. . .. .. ..... ........ . RI 1E0 000,00 
3.l.90.48-000-k,d,oaaçOas, ResIbÃçO.sT1.bduialaa ....... RI 140.000.00 
Total................................... . .................... ................................................... . ...........................  01710.000.05 

dol 3' aol, Decreto asl,a rIa /1501 desta data. 
Ar, 4 -  Rrocpaliso 'a d.spsiuçsesas contra r io 

Gabinete dollet,,iaosCioo,15104- Estado aoP.,aa5s,aZt ti. dezembro do/022 

RAFAE/A MARTINS SOaI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNIOPIO DE CHOPINZ/i*$OIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade. Ptn5ac. Editei n 1  14612022 Posta. EiseUr/m. Plalalonia: vtDsoJo'u,c aIs 0.Iisllo-loli1,;. 

Is Data da Licitação: Os 13 do janevo do 2023 ás 00.00 lIas') Nossa. 061,10 Conitutsçss do 
Ssroços 0, Transporta AcouPovpc, Valor easoladu: 6$ 1 .552 .012 .00.GI,etti S,roços. O E/IdA 
/tsoniIo'a• O dsoco/ç0o dos o/,l.oaadoo 90 Péd/u da P,,fnaoi. do Cvopaoottc. Do/nas os 

LaIaç0a. 5 Cortoslss. Rua HIucol 'tocõiso lic,psi ii' 3 .811 - Clioçottz/,ivo/PR dos 00.3012 00 
das 13:00117:00 hs, elo endereço e/eSsa/ou: soo slo-o.u,00:l./ /0,11,1" Iat011ttsçOOs pois 1501000 
14013242-0014. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONINS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N5  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Simula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
lnlermuniapal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de CredenCiamento e dá outras providências. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endureças eletrônicos: 
h://www.cortirno,ççpn.hr' e frtflp",vww diariontunicisa)compr/qrrao' 

CONSORCIO 1NTRRMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO C ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LlcrrÃTÓmo 
015/ endaam P.ião luto no aio as ala/alUas o, ou aio 0005.50., Pais IS5NAsSa as .loo. .,o.staouau 

o,SLaS.MMU.daaSO8as000SaSSs.totaato,aancaOAsao.amaoe,laco,esaaoOa/anpo..saAR, 
ai - ,lol,asuE.uAuuue. asa,5.L.oias501,c,sO ,,lSs 

,isoa.5O.A.' 	 frao5usoate UMA5AI 

.lObialodaL/saosAo: 	 Oe,esasuesc,a.oloaan0.MIOCO500IICPSAEOT500 PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE soose Fusos rocslsçlo 115 SERVIÇOS acc000s 
MtOlo.uV0000/SSuREDE nA5ICc,.oiuIC,ssL o, svssa - NAS AREM ar 
u,s000cso44 E nosreloicaPouoolnso. cc/,acuuEcoc u,eca,assãanou 

snouult.A.0se5a,5. voas~ ido 'adiO,. 0000ENOISP5E900 SE 

ao. iIau5OO 0,5,005, i/uaOia/atis Ptoa En100PO. soosen.OouCONnsS 
.5,505055050, v-~.

. 	 si. U.K~ nodo das 0.o. 

	

.OtOsÇo/05i/SPOO ÁREA 5R ulçtlalaeSto 	 sota 	 aaa,sur 	 oluan 	 RI 33.600 , 00 
ENFERMEIRO 

1/ tst.otue .as.aaou*Umo,Io..oeao,00ssae,sa.,*f,5 

 

	

Total liam: 	 0511.10000 

PM" NOIM 

CONSÓRCIO 1NTEOM0NICPAO, DE SAÚDE 
TERMO DE RAT1FICAÇõO DO PROCESSO DE INEXIGasI,IOADE N' 15512022 

Fcooats.,4,Aoln W11 25 da Lei de L010çOsa , 0000/03 RATIF ICO a /naaç/baia.d, 55  10512022, para  O 
o/assou plooas,o 1501 051 oR/sIc o CREDENCI000ENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA SE SAUDE 
PARA PRESTAÇ1/O DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAJS NA REDE E.kSIcoR MUNICIPAL SE Si/lIDE 
-Nus ÁREAS DE 55/ECOLOGIA E ORsTeTRIC1A. PEDIATRIA, CLINICA GERAS. consulta .,obAalO,/A coa 
saia doeioàae os ESTRATEGA SAÚDE 00 FAtaiS/a, luas da aao41etoela lOs000 500solaotopso de 
pIaRas/leais ,,aa ,Md,an. , CREDENCIAGIENTO DE PESSOAS F1S1CAS PARA ENFRENTAMENTO A 
C000.15. 0,100000 m 0teoda,,s50 tas uauã,a, OnssdO do MupacIpio da Paio 5,.,solPR. 000sOtouds do 
CON1M5 
Valo, Global 	 33.000.00 
TvIaçOo: 02 nnl.ln soz.oanz 2502.3 500.3000 	 Pano. 005 
Data 2911212022 	 PA0LO0RN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARJNA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto oná 	ar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as dema 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, 	ana 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bonolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9iPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3 0. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME 'CARGO ICPFN IDENTIDADE N*  

Ines Delmira Poleito 1 Presidente 1 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Kurpel 	de 	Andrade Neila 
Balhinoti 

Membro 
, 

037.681.519-13 18.954.875.6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841.5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência \9t 7,7IR4 
DECLARA ÇAO ATESTANDO ESTAREM OUNAOr4pa 
a indicação do profissional feita pela Contratada, 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECII 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N9 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF NQ IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 033.866.709 05 1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

LOEÔPE1 F 
—'SecretárIo Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÀO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 44 620022. 
PROCESSO 49  116212022, Erir co'rcoqddoca ao resultado 49 c!as0çaç4o, apresentado pelo 

P74g0Rr0 e, estando o poceduooento ('c,taIôs,o de 41.940 córir ai d'SpOiiÇdeS contidas na Lei n' 

10.52012002. soGs.d.aoamente SOLO 318 . 6061503 . 0517,61 Muo.copaI 00012008, Decreto Municip1. 
s(5 3812020 e COPO fulc ro no Decreto Mun10pal o' 43, de 294. agosto de 2007, que reg4a,noeta 

So7.m. de Reg istro de Preço., HOMOLOGO o Ed itei ep7e(odo, que tens o"  objeto a .1144040ç90 

da REGISTRO DE PREÇOS para futura ovo7oftoaI contratação dl C44470S1 para 10caçio 4. gerador 
4. .0.7054.9017.4 kAn.flaçáO. q ue 90740145142.4409 em 4.07)04 festivos monóCloae. à e770571$O. Marco 

A. Das To.,a Eventos ME, 61,00850 CNPJ sob on' 16.657.25601001.07, knsonçào Estadual sob 
07' isento. 100710 valo, 8)4* 4* RO 747.992.00 (Cento, Q,.urenta .9.0.08 novecentos e 70.0518 

dois reais). E 4000enistO que $eam elabol040, 49 docunser5ações necessárias de 000700144705 

0074701 alges. Ma'lópoMa. 10 de Janeiro de 2023. Mano Eduardo Lopes Pouisk . Prefeito MA'sop1.. 

MU4IICIPIO DE MARIÔPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 6072022. 
PROCESSO 4' 98112022, Em co,rcord3nc.a ao 8546440 de classilcaç9o, apreseotado pelo 
Pregoeiro ., esta64o o psoçodonosrto bCda(U70 de acordo com as dSpos.çlen contidas 1l4 Lei n '  

10.52012002, sAbo,dlanamenta na Lis n°8.666.193, Decreto Municipal r00612008 Decreto Municipal 
n'3812020e com fulcro no Decreto Mo.NOp3I 43. 4929 Se 400570 de 2007. q'Je regulamenta o 

Sistema de Sag.so da Preços, 004408.012006040 ep.g'ataoo, que 14.000006(8614 .m44alrtaç90 
de REGISTRO DE PREÇOS pata lututra61608400 equtS:ÇSo 27 744)00445 de slvabzaç2o 0400.19971100 
e Ixeàas doe,sao, às empresas: Sergio Henoque Asa!, 77262774649, inscrita no CNPJ sob o n' 
46.257.51401001.28 e Inscrição Estadual sob o ri* ,sento, coo, o .a)o, tola) de 6$ 1.066,60 (Um má 
517.514151 e seis reais e sessenta centavos). Sisoos90 Lopes de Meoesea 07505410830. ,nscota no 
CNPJ sob on28.792.531(0001.83e Insct(çáo Estadual sob 04' 118.599.304.117, comovalo,total 
de ES 6.483.00 (Sais ind Ouaoncoolos a oitenta colo ocas). Lo). Ctuarr Ccr*cln de EqoomonIos 
Leia, 6150,4*00 CNPJ sob o (5 43.219.2567000105. hnsco'çOo Estadual sob or(5 1219239& corri o 
valer 70004 de R$ 20.580.00 (Vote mi Ou6'dor50s e Sessenta roa:s). OJM ComIrdo Ltoa, escrita no 
C84PJ sob on' 45.393.047(0001-09. Inscsiçáo Estadual sob o ri* 20l561790, com 004)07 tola) de R$ 
14.249.50 (Quatorse má duzentos e quarenta enove reais e cinquenta .9013005). AR S.naizeçtaoe 

S.Mçoo LIda - ME. inscrita no CNPJ sob o n' 45.250.42801001-20 e (nomção Estadual sob o no  

535.922.692.118, com o velo, total de ES 16.414.25 (Dezesseis má quasnce.stos e quatorze 7441.4 

veda e casco 00503909). 84*.. Sàtakzaçáo LIda, .oscota no CNPJ $061 O n' 17.980.945.0001-I0 e 
krscnçlo Estadu,1 sob os' 9062786008. coe, o 041075003144 ES 1.100,30)07 mde com rem). 61,1. 
Consiancaç8o Ssnaàzaçlo Viola Ltda. inscrita no CNPJ sob o n' 41.850.66601001-16 a lsscdçào 
Estadual sob o n°  90891415-56, com o valo, tola) de ES 20.120,00 (Vete. ind Cento 80.31, rea is). 
Dsbrap)ac Lida arsorra no CNPJ sob o 11 05.168.67410001.13 e 69.cliçio Estedual sob o 

254423400, co,n o virov tola) de R$ 29.980.00 (Vinte 6 nova sal noneceedln e atenta 0409). 02 
E.np1esno,nenlos • Loglsbca Lida. o,scltla 70 CNPJ sob o 44 14.744.45O1500160. Dnscdçio 
Estadual sob os' 9058907578, como .410101414. R$ 26.530.00 (Vote ese.s nis qv:rd,enton .00704 

sol), E 4400571.90 que sejam elaboradas as doclinne77lsçdas necessárias de acoedo 1044047021005 

legais. Manioloolis. 10 de Jane i ro de 2023. Mario Eduardo Lopes Paullo - Prefeito Io'eieicoal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 14'. 14612023 
Vlle,.n Sohe.c)k, P,eíno, M.n.o.pdl 4.. I1opç50n. DO... Estado do Panâ. 'o, AO. de 0040 

.00bu,çC,,, les.., p0, lhe .40 contendas pelo Lv. Oe40ic. do Mu,o'.pv, )n.A ed,ç40) 4100000. 

I'O.00i.o, IX. X. XXV. XXVI. ,000los: 

1 CONVOCAR, 

- 400 los.., posse co rnaps0000 Congo os sol candidatos 1.01 .pmo.doo . .....o 6071.0050 
Pib).s, Muo..'.p.). íom.oEdital 4.00072029. 

2 - Os ,o.d,dolo, .ho,n, 7o)..o,uoad^ devem no apresentar 70 Dep.osocsvolo 4.. Rsuos', 

Humo..., d. Prefeitura Mo.lo ,pai. • p.oiie da 4.144. pihl.soçi.. 11.11.. E4,l,.t. polo aOaOOl450 
.77051110 Cargo. .107, p04040 .onoo,'.ç4o doo (as) ,'oodi3O.o, (o) 1esps.'l.1'•17000 o).&iC,osdo. 

(186)70 OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO: CapI )tl,00óoo 

12450. 	 NOME 	 760' 	 CLASSIF. 
301)) 	 OIONATHANSCHAELWAMF LOCATEI.I.I 	 02.04 	4' 
30960 	 StDNOII t.0AXStMOVITO 	 0004 	 5' 

lape)o7a 1)0,00. 09 5.000) djaosoo lo 2020. 
N'li.., Sehmolln,'. 
P,..k,lo "1475c.pa1. 

DECRITOn4'.04172e23 
DATA, 1e713.2023 
5(tMULul Dispa. 6.540.04.6145 o6n(,l'.zoo. 5.... lmp,o,o. P44611 
TonnonalUobaso.lPT1J pano ois.o...o202)..d.ue...pnood.No..s. 

604.4 Selo..Onp. O P,efeoo Seuoo.p.) de llope.ar. DOO. 6.1.40 4.. P4414. 40444,1 4, 004 
.106.4500, legais 910 11. OooI50e 0)0.444 IX,04144 04 4. is, 0700774.4.. Olov..pio de 11.p7400. 
00,0,. E.,..!, 4., Po.oã de 02.50/90, .o..  

DECRETA : 

Tenn000l li,bom - (P211, T.d. AI,',71 do Fo,000.-Co e 11150510 Sob,, Somsoo IS 5—500 
,,,eok.od,200.S...000.es..a.goi,' 

II' l.eeoOo Po4al e feev,,oI 64040- I PTU 

- 11-P.4.1oenlop..o..44o.m43)on,)..so.  
1' p.o.,l. JO1 ,93i, ,..n,.'oso,,o,,, em 254, abril 412)2); 
20 p070l (02,03 ), 6m oolm#06l co, 31 de l7lO 4. 2023; 
0' (1006140103.7)06101 0D7b0304000 5000 doj.odo. 4,202) 

log..seoou 60 6000 ueco. 604. ,eco,neO. em 28 do o1,7) de 2021 
1 7' Taxa d,. I SS (00. 	 , 

Art. 2. 6.0050100070500114.019.4.44.. .409 p,bI.v.cl.. 
044,0104.. P7eíeo Muslo.p.Ide Ilope).,.. t)Oeoo, Eo..d.. d. Parará, 	10 1414) duo 4. mOo do ho,i,o 
do ,00 de 2023 

VlI...,S,Daol1,,, 	 V1,d,54n L.r1,l. 
P11004411915.1 	 R..o. pelo 0.pei de Ad.mo,o40. 

M.41dpisd,Il.p.).oW01.11 - Didia- Ato ri* 547(2002 
DADOS DO SOLICITASTE 

Se,,.: E4IO,4O S. 0.lbioao., Matriculo: 112950.1. Óoglo de L..o.çlc: DopI. do So)o0.. Cogo ou Oo,çlo: 
Ag do D.b,a Civil, Aoopod,.oaoo: Vscdenlo, W,,b,.sl, 680 a..oepo,baolo. DADOS DA VIAGEM, 
D.d.V1.g -ida dia 210t212O22ss05bDO,neo..m, dia 21ll2202244(tb00.Deco44' Poma 05o,40. 
Vetos de 4,4,40*: ES 071.00. Tneooposs. utol,eodo: Cnesoo (o..sro 06.4.41). Fo,l.dade 4. 0a4.'o Cooa,do. 
07040.1004 .4 0o,Om (,R1*dos 011 4097010 11055)001 de Po,Oa Cm,,.. 00,14.0 49740 455015 441 0071.4 
P70 ,,,a, 74 Lo, M000.p.l ,,'.1911t2020. que .pmoia e ne4lr7enIl 4.. 4.40.. 1000,44 D'O..,, 
26 1 2.2022. 

M.adelp)od.17.pejso. 000..- Dilda-Alo 5' 140/2022 
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comprovante de endereço; 	 FLS 	3 
cópias dos documentos comprobatórios da e 	rida 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 	20 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido pa 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comp ante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 lO.325.8I3.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686 	,Ç'1Pf0 \ 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/0512022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

A Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 

1N. 

1 Clnsslfl- 
icação 1  

1 Nome do Candidato 	1 
1 
N. Inscrição Lotação Funcional 

I 	I 1 JEFERSON 	GONÇALvES. 
174625 

1 Secretaria Municipal de Obras' 
DOS SANTOS 	 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  106/2023 

PROTOCOLO N2  99/2023 

PARA: Daniel Proença Larsson 

Procurador Municipal 

DATA: 03.07.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente a Contratação de 

empresa para locação de software - sistema de frotas. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 



( 	 ' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
~eX 10  

ESTADO DO PARANÁ 	 FLS JTT  _3 (  
01 C 

	 k. 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para a prestação de serviços de 
locação de software - sistema de frotas. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Pois bem. 
Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 

regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, uma 
vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do 
procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público naquela 
hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa de 
licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores pagos pela 
Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos usualmente cobrados 
nos contratos em situação similar. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos e os 
documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, esta 
Procuradoria se manifesta pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Coronel 	a-PR 4 de julho de 2023. 

OAB/PR n 2  90.028  
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  18/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria de Administração 04.07.2023 	1 	Artigo 24, inciso II 95/2023 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de empresa para locação de software - sistema de frotas. ( ) 5/ INSTRUMENTO  

(x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação Conforme termo de referência e 

contábil; avaliações de imóvel; matrícula do imóvel; documentos da empresa Contrato 

Associação 	dos 	Motoristas 	Vividenses 	- 	 AMOVI: 	contrato 	social, 	CNPJ, 

certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consulta TCE/PR e 

autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 
Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando atender aos princípios da 

legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a contratação. 

A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e serviços de pequena monta, 

devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização 

de uma dispensa de licitação prevista no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender 

importante soma de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da Lei n 2  8.666/93, a licitação 
poderá ser dispensada. 

II -Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a' 	do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da 

Administração com o procedimento licitatório. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou- 

se que a empresa BOEING & ROCHA LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor 

atende ao solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, 
totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, 

estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor 

ajustado permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve diversificação da base de 

pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o produto e/ou serviço, àquele 

que 	possuir 	o 	menor 	preço, 	a 	habilitação 	jurídica, 	qualificação 	técnica, 	qualificação 	econômico-financeira, 	e 

regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

óRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

~91 
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VMffi- 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2159 3,3.90.40.06 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 14. VALOR MENSAL 15. VALOR TOTAL 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 parcelas R$ 400,00 R$ 4.800,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

17. CONTRATADA 18. PRAZO DE VIGÊNCIA 

BOEING & ROCHA LTDA Conforme Contrato 

CNPJ n 2  05.406.668/0001-57 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Conforme Parecer Jurídico, termo de referência e demais documentos anexados ao processo. 

DATA: 04.07.2023 rOME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 1  
Ratificamos 	o 	presente 	pleito, concordando 	com 	a 	Contratação, 	sendo 

inexigível a licitação. 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

(X) CONCLUIDO 
1 	 Dados: 202307.04 5409:49 

-0300 

CANCELADO DATA: 04.07.2023 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  18/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 0  95/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 

dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n2  8.666/93, do 

diploma legal invocado, referente à Contratação de empresa para locação de software - 

sistema de frotas. CONTRATADA: BOEING & ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ n 9  

05.406.668/0001-57, no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Prazo de 

vigência 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 04 de julho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 11099 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 

91 	 Dados: 2023.0704 14:10:18 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MASSIGNANI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

MICHAEL ROCHA. brasileiro, casado, empresano, portador da COdula Os 

Identidade AO o' 3 , 923 . 252 SESPISC, orçiulacroanle Inscrito no CPF o' 

005.952.859-10. residente e dcorjolldonsrua Caetano Munhoz da Rocha. 10 550. 

bairro MeVolo de Deus, Pato Branco - PR, CEP 05502 - 190. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

BOCCHI E ROCHA FERTILIZANTES LTOA, Pessoa J000ICa de Direito 

Pncl500.00meole :r,c-rca no CNPJ o' 20.329,844X00-98, coco 59,10 na Rodovia 

Linha VlSI 10'xda eJo no mosbóplo dct Sarda baIlei do Onsln -  P8. CEP 85080-000. e 

PAULO RICARDO BOCCHI 085219.10. casado, 009088000, podador da COdota de 

bOø;nSdsGe 00 o -  3.809 594-0 SESPIPR, reçiutalrlmnSb Inbacl0 00 008 800 O 10 

581.103800-72 ntsidaaclo o dOtlSCiIl000 ia Au. dos Pinheiros, 0 1450, Apto 201, 

CenSo. SaltE, I,cclao do Qeobo PR ccetcos iccpcn000ta001 por ,,ttt-ncs0d:o di-

Prococado,, Di RofotI VIrados Ucaoa.goscn. 0015118 31.lÇl9.CcocIoc,,o oIsll000ll,Iu do 

PIOCIJraÇ00 91000000, cem 0081800010508.10 NQTIFIÇ.A88 o que 000000 segue ,  

CONSIDERANDO 900 051 data de 06/02.2020 Voa Secrltoco na 

b0t11It"it'A 

 

do NoOtoiapN Paulo RtrtIo 800zflc. c1000lttuirolll 8 0000cdloOe lolqW*rcIOclaI 

9000010 Rocha FsrI)czunleo LIDA. 

CONSIDERANDO que soe 101005 da CtAccsuIo Totc.ona do Co-traio 

Soai ocr, vneao V0000 Soobooa Ao Ootr011los,Ino a , lttoçIroI001  o Captai So,oA da 

earçseiia. III) 0101010110 R$ 4200 OOC1,00 qoavncaotuo O 010100010101) cocteop00000lo 

a l'a"slea*ncoa de 1,tdaloIO20 los AnOsos de Malrtcola o' 32790 32 790, 32800 

32001 1040500 o'cucscr'çAo do 2' Cacto-o de Reg i stro de lalooats de Pato Branco 

 CONSIDERANDO que Voa.a Se,Votrta u;trinfeniÁ 15 ttdoe,i. paia 

CONSIDERANDO que Vossa Senhoria se apropriou do bens oa5oe.o o 

0101,15 IlcelUanlIl IIIn,nis:rlc/0e da onqccow 8ot1 e R,x'1t Fe-rbliz.aolits Lida 

CONSIDERANDO 940 O leSCuliqticlOOttlO 005 1001506 e OSusolas do 

ccaIc Social p1Hesp0e a rei-Sosdo 00 sócio lOS 1050010 do Alt 1 0154 do C00-9c 
C cd em ocgdnoo. 

CONSIDERANDO pol Vosso 1,10100010 OoqAcIOtO 01t0o,sI0000c oVo occ, 

risco a 0090000 Bocol, e Rocha °roOckz,00,ao Ltda. 8001 .xclloasocl840de 

CONSIDERANDO que conforme otocmado polos luocaocc0oos dl 

rIrpi003. Vossa Sooliocta relrou da ecoptesa computadores com acesso a toloroaçlles 

da Isesina: 

CONSIDERANDO que Vossa õercnoca 051.000 da 11090105a paca troca 

SI riesa04 coeI .rstd.u.5ões Eratoelea cuoç uslores ido 09011010 dos 5010050 oot,alos 

5a8t.as da Boc01c a Rudta Fe00Laoottes Lida 

CONSIDERANDO qaa Vossa Senhorio loanual000 em nome Ia 
000codadac oopslsa0110 1,00115100 coco poslaticoto do ootutçoe soto cuccooc,cai o o0uo 

Pacto Ricardo 801011.: 

CONSIDERANDO que Vosso Senhoria 0100110 da siluaçcla Inancoira da 

e091es10 e r-qoscdo ndccor.sI-adoa loa',slerot 000000 da co,da 001,1,11- dolo pa ía  sua 

10510 pel:cIAar: 

CONSIDERANDO o ao Vossa Soolccoa iixk~ 5 Dcc. R,tlocc 110101 Sr,,cO 

FOodoca a000gaIs e .00/ela no CIO r.' 330514 1,29-1111 /0001 coa cepl808nIaOIA p&a 

tl505SuaIIøOlIdl,loItInti. 4ceo9ocisa Dcdtco Roclo Fcosluraoteslttt.c 

CONSIDERANDO 0000$ 15100, ações a oscos40es orancadas por Vossa 

S'oruoaia em OC1cI11I00 pIO/cOo 11 015 1000 /01) Ia 1105)1559, 

Vem os Notcficaolas .0-soAs da presente, solicitar  Vossa 

Soolcocol paca 000pacsosi 110 dia 101002023. às Cli co ooIAccsço Avenida Brasil 

E_dos. III. it andares, no muicccipio de Cascaost-PR, em prtmetca chamada 0* 

ss,a,obI,rja aeli0010iccaria que dolàbaracs sobre os 19015$ citados 001 op.gc'aIs, 

cujo objetivo sacI Soa ecclusdo unticluísta 00900010 eScalOno da empresa B.occicl 

O Rocha FactiIa,aotes LIda (CNPJ o' 20 329.84410001-081 a balanço da haveres, 

cujo levantamento sol dará após reconstituição da contabIlidade. 

P'.1 5119/Ode ltiosol00horários soro os 8.381c 0000 0/07)2023 no 

0515011 el)d050/Ol,t10 00)90110. nu oat1a. Aocsci,ls B r asil h459, is'. 11 * ooIaces 1 ,0 

'eal .90 00 Caococel-PR 

53010 000cff do Oeste/PR. 405 Julho de 2021, 

00/000501053 

d00'ç0ccel1t0.lmo72 ?))), 

BOCCHI E ROCHA FERTILIZANTES LTOA 

CNPJ o' 20.329.84410501-08 

PAULO RICARDO BOCCH1 

C P11 o' 081103 809-72 

Rateei Vinichas Mas,için.acci 

OAB-PR cc.' 31 , 199 

4pp 

Edital de Convocação 
A I°aos.øeolo do Nocleo Soncact ocO 1011015001 O.obuAo, coo oco 

dOr 0430 lalitbu.Iç68S eStOrIsliói500 CO'iooICa 05/100 TraSuatssO&aiae 901 

Edncue3çi Pa0cbcos da rode Muinsolcal de Ampere. PIO. pata a Asa.nsblaia 

E00*tsoqdIrsadàa. a 1101 istslrooda I50 d.a 07 dai saloø de 2021 no Ceasoc 

CaIoqocOt co coo a Rua Presadeolo Raps.49. Casotaçi, na 054040 30 

suei 91501505 (XaIlotXOÇ8O as OVt3094tcfl  10.10  beorjo 5 PleItO 

mAlua90t e oro wçi1-da conoocaç8o as O9tnOErnst Inos'e horas), para 

1135114/, so4uado Itaot) 

9. Apiroaçio do Prato salarial Profissional PO8CsonaI IPSPNI na 

IntegralIdade da Tabela SsLslaI: 

2. N.goccaçoe$ com o eaot0otsvo Muot.capal, 

3. Mobaliaaçoes. 

4. Paeal.saoao e Greve. 

t Outros Assuntos 

'aoclscos RaI1vQ 4 de juPso de 2023 

E cana F go os 

I'telN.ateOSa .10 010101,001 Saoednoa,t rIso Fsa0501scso Baltcàu 

601130 DO. LEILOO E5.E5AIII0ICIAL Os-LINI) LEI 0.55 4/07 

la 1 EILÀO 05j07/2023 Ia 0.00 Horas ILsoco r4o 11101101500'.11lacOeI. 
2' LEILAO: 28/07120015 Ia toco santa (Será .05110 O malar lasso olooroldo desde oca 
alal 510 50>011110oaana ar da doIla. das 1asIota,, dot pcCmces dai s...ro. dl ee1005.l1 

0'd0I5. .50105151 sriholcs. 000ro/doe 010 II dia de 2 LelaoL 
LOCAL OJa-LINCt O 101155 será realizado ,nolaatoam,rte 05.1 ortus,te da lalloatro 
'coe slnccrIrI)o.o 1o,rbc - O 1 etato1 todo 0'O partici par dsmr'* se uaIastrac 
8100'ia O rrlrOO ia, llO Irlor) rorsolirita'.'  /aioll,laUOc para 1" loti' pan de leitO, 

ELT011 L012 CIMOS. Lrlorlrc Público 000151. e otrou Is lo 'aIa. 
00/3231. 00 510530 a 0400 441. .IaotLao, rrLaalllOIiaa lo pata COOPERATIVA DE 
cecoino 1-11111-4500 E INV5OSTIMESTO IGII001I ' 51511551 ISSIOCU 05/51350. 1sseelta 
no 0001 sab 10 94.974.271310001-50, no óoo/lICncca 4 1'0.sebcdalão do repordUdr 
04(53 cocrI Ilolassa o lavar. od Cooao1n de Cclola de Crédito Oaocstccsd,n. 1  
01031 095.8. tOstado por 1011119 01.500 MOFIOLETII V2105'alIIOta-Uti. loseril,. 

0O1't sol e' 34,402399810.50l 55, core rede na Ecu 5141511 Olba000. V 104. $alrro lo.'1 

la)ao do 505IO- PR. CII' 95A70-900. Ana'iata: lll.NIIItl COAR OIOEIOLETTI. branlrr.c 
no,udn IsOleI ,0 CIO oob e 5  027 550 79010. rlesto na Soa 5>00.1 Rtbrira, 0 104, 
Ra>r,e Icalpo, 00100 .10 Loolra' 011, CEP 00970$00. r. IF.8PZI400 1.clPP.CI WUI.TOII 
MAFIOlOETI. brecolae's, a'OOaola, inscrito n0000 sob e' 007.I06.949.10. rratd ocOrra Soa 
OtilorI Ribcoo. e' 194. Catre, loipe. Oatl, do 1. eelia- P0. CEP eSõlo0i promourol a 
OrO.l, e.>, tr,IOo cas 

 
4,141. toea ir loI 507110 10>1010 dcc. lole) 0-ctoi,clrIsç 0,11,10,4 

lo .L0bO02ZO.,OOW..OSEU..20.22i00105,du0,,óoido,..0015 kcoola..IorrrEaIcI.d.00aj'rc'olaCdoO 

l2010lrd52óOIlAO/00.13100,32J12,dliido)a5Q,4j0,/.>cQloa'  .dsSo1,o.do.Lo0íii0 4040.00>0 
1 lO 1 20 st000soo...o,cclado,.02a, 0  ,jti0000íA..O. Irlo. .00lrc.1 Joolr4dc-lJ. 4oslIaA 1-a, 
asJaa.aao.ao  (Irca 05105 e t,kre mIl maio). ataallaade ra a5J12/001Z para 
51351, 1C4.01 (imensas o ássissa nora . p(so. .IL o'racaaqa aars oraia s leis , 

a 

anca) Se PII1MCI110 PODIDO LE ILAO. a lance ,,aiale,o socO de 
01905.564.02 Ir -ocasos, 5 50555513 5 alaaa relI. c,rito e quatr a rsals e dei, 
1 ,-Iianes 5 p004 tIOlua lo6 es, ataali, 040slno allIs,, 

C..* Ao MA a IV aasl,Io5.'io secos 1u/ 1-dAI ICO 1 ditÃO, oa le,Oo.4 O 
llcao 15.101415 prA,  naco, lor,, oteO.Ildc, acrejaolo o 1..C. cace 1 asIles da ' o 
11111131.302,60 Iess 0ll,-,n0a,a SI dl, tameonros a deIS rerib,rar,spnsaoeataea, 9. P 
.,00>o,dos doa &sp110s. do, 'rto,'ut de seguro, rio- 	9,0 Ieaao. .,douna Ircbulos. ' 

pocierd.c sal ar>aiir.a Is. soA o 2' laiIOa, sa lo, o caso 

Ross.I'a'ea 	que 	oltl 	 scuenllil) 	 o 11401 nIlodolsI 	 lcliraOI 

solquildo),) cola ccssoldaçso de proprle Lala hil,iciási.,rrt oo. ,doiO lela aoed,do,s 
e- '51.1 505 00 Lei e' 5.114/91. estando ata 1 tlonirapooprie doto ,lrsoltl aUa,cccnci .r 11 
d oco Ioaa IlciutOoca. 	 O 

P110540 110 P000000TO, A cloro. n,edlora. 4- cosilot.o  

ooele,l II 500019,08180 DC CREDITO P0IJPANCA E INVESTIMENTO IGUACI.I - 
OICI5EDI I GUACLI PR/SC/SP ^—1, -1— lo ecu, deprIdroUl de .11cccliaalUo 9) 

05 05,55 rc,eoona 00,80 ,1i15 55155 onrdcdos sob a lema A0 
(119000 .  e oa,Oo oarótdol o* estado  do ,o,s0Ioaç5 OecOc .dq5 oaoaoeueeocoe Iran, 
ncrsea000do-sO tasllaec, &Wu oeeoiateero. esacolaadol pelo III Isnia. W. ,ataOdn. pois. 

101001 a acM., sesRo orren isnaçIo posterior QOSOtO à8 1.91  toslcaadto , rtrnsanat 00  
55,0)1-.WOO5. ao  Iates ria setaniarta lealc-atuas . as Iceoc ii'alelOPad aleoseel' ao 5 

Icalerla., da dioolgaç5o ela coaram eeocoruoolaticae,,,po sitivas  Oas aleaoeoas 
o osstaotre da 0(5110 'noositAilo 

	

Dentro o oitancr ,ces,,loar.,o pirn.anrnir da, lrlir cçOrs .mposlss 	 O 
O,IaO 99.5130055 sraniaipab. estadual  Ieõ.oal ao todeat, rOt0000l50008 0 do uo'a oo 
1005 li-core. alI ncpaolç2e de lo9aosolns. noclaolic.çIo de —1. .. Passivo da " ,It., 

	

accblenlal. e. ao-da. da, OOailações decoe,an• rsda,,000rcl ç Op.re,O1to crlcaçOre ar 	 .3 
015dOIliíl!Ia as acslarsisraro o00o a respeitar e ei (recorrentes dsari, marscea da 

c, 
~i. 

 a.'Ic onoOduo las oodiç9to Ii,j, er.qel, 

	

apereancar. 0513510 05 o90tas pcibllroo. 95 , . aaoaler o orrrrotaroo a rr,olacloaçin 	 1 

10018 001 Ec3as coe oesser os. A0500a do ranlaca000sdeaor dOBros de 55$ ou,  
000001$10a.  11001 01 olacacn a ,,o; 1. bao tos s iu loa' Oo,'AoVo ônus. Eioedinola$ os 

E orrtuals,  iocba1.r5çlas das cosi cciclaSnOIl ,,la1 pó? conta do o 

CeMio0Ao Do LEILOEIRO: No porceotua' 1 4. 0% 1001 O por 	lo) 
cubro e 	 Ocasos coalaçlo. a ISI /000 prio occoe ' tansa. 	 O 

MAIS l$rOsMaÇ8SS, 0o II lo>Ieoio. polo oleIcos (40) 71002150, 
III.' 0310 ,,rI05)OtIOSO lorr.br r r'soei crEsce H)aslnarleil,esoo,e,Or 

0. Ir> oor /00110a ao ,oel>aolr,rola Ir todos o aIo possaIs aIaa, 
lgsao2r.dia. foi repcdlJu oco Cristal. oçod sorti pobIsódo o albeudo da torna 4* Lei risse 

a al.eosOiolidec-lAo., 10oo,s. .,ouo,-1 polca '11.40 

10 
Oçio Ia2ojPE, lb Ao i unK, do 0021. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO POIIPAIOCAPIWVESTIMONTI) I05000 - Ht0000ItIiOOI:1I 
PRISC.1SP 	 21 

Prefeitura Municipal de Nova Prata 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EM- 

PRESA DE PEQUENO PORTE 
PREGÃO ELETRÔNICO N°063/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°08812023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
OBJETO: Aquisição de un formes para uso dos Agertes Comuritános 
de Saúde (ACS) e Agentes de Controle de Endemias (ACE): e rrate-
rial educativo para distribuição no setor de imunização e campanhas 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Prata do 
tguaçcJ - Pr. 
DATADA REALIZAÇÃO: 19107/2023. 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA' 0830 horas. 
Para todas as referências de tempo Será observado o horário de Brasilia 
(DF). 
LOCAL: Prefeitura do Municipic de Nova Prata do Iguaçu - Paraná. 
w*w.comprasgovernamentais.gov.br 
Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as ca-
racteristicas quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interes-
sados no Departamento de l i citações da Prefeitura Municipal de Nova 
Prata do Iguaç, ou pelo site www.npi.prgov.br ,  ou pelo fone (46) 3545-
8000, em dias Jteis, nos horários das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 
as 17:30 horas. 

Nova Prata do Iguaçu - Pt, 04 de julho de 2023. 
SERGIO FAUST - Preteto Municipal 

Prefeitura de Coronel Vivida 
CONTRATO ri" 6212023 - Tomada do Preços o' 0312023 - Contratas- 
te .  Município de Coronel Vvida. Contratada DUTRA & DELIBERALLI 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 80  29.304.18610001-54. Objeto: contra-
tação de empresa em regime de empreitada sor preço global, para a 
execução de CASA DE MAQUINA PARA DISTRIBUIÇAO DE AGUA 
POTÁVEL tolA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Valor total RS 
52.534,87. Prazo de execução. 90 das, da ordem. Prazo de vigência: 12, 
meses. Coronel Vivida, 03 de julho de 2023. Arderson MariqJe Barreto,' 
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 18023 
Processo Licitatório n° 95/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n 1  8.66693, cortendo pa1ecer juridico do Sr. Daniel Proorça 
Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos ter-
mos co inc so II, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666193, do diploma legal 
invocado, referente à Contratação de empresa para locação de software 
- sistema de 'rotas. CONTRATADA' BOEING & ROCHA LTDA. inscrita 
no CNPJ n°05.406.668/0001-57. Valor total: R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocen:os reais). Prazo de vigência: 2 (doze) meses, de 18 de julho se 
2023 a 17 de julho de 2024, Publique-se. Coronel Vivida, 04 de julho de 
2023. Anderson Manique Barreto, P'efe'to. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro designado através da Portaria n°2882/2022 de 08 de março 
de 2022, com base na Lei Federal 8.666193 e legislação complemen:ar, 
torna público o resultado da Licitação. 
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO N° 71/2023 - Processo n° 
227/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de seguro para atendera frota do Municbpio de São Jorge D'oeste 
- Pr, 
CRITÈRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO 
POR GRUPO DE ITENS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal r° 8.666193 e suas altera-
ções. Lei Federal n.° 10,520 de 17 ce julho de 2002: Decreto Federal 
n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, decreto Municipal n° 60112009 
e 1  3484/2021; Lei Complementar n,° 12312006 e suas alterações e 
legislação complemen:ar. 

EMPRESA VENCEDORA - MENOR  PREÇO POR  GRUPO  DO _110018, 

1 GENTE SEGURADORA SÃ CNPJ N• 9o.ISOHO5IIIIIaI1.01 OropOdirne 81 Es 40331.10. 

l'oopc.o.os 111982704077 (;rololllro.c. 14052 477.4U 

2. PORTO SEC.OJRO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ P1' st.Ie8.SsHJloIol. 

90. Crapu/.cocrt 020$ 2,00,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 9$ 793110.01 1800scla o Ird-s m,I. 1110001051- cl.cq.o'crta o 

São Jorge D'Oeste/Pr, 04 de Julho de 2023. 
Diogo de Oliveira 

Pregoeiro 
Portaria 1  2882i'2022 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 01312023: OBJETO: Credenciamento de pessoas ju-
rídicas da â-ea de saúde, para prestação de serviços médicos em 
regime de plantão com desempenho dos trabalnos em Unidade de 
Pronto Atendimento do Município de São Jorge D'Oeste - r Cha-
mamento n 1  0012023. FORNECEDOR: CLINICA MEDICA CALDEIRA 
S/C, inscrita no Cadastro Nacional do Pessoas Junidicas/MF sob n° 
21.017.12710001-93, VALOR ESTIMADO - R$ 2,216.000,00 (dois 
milhões duzentos e dezesseis reais), com sede na RUA ATANASIO 
PIRES. 467 SALA 02- CEP: 85660-000 - BAIRRO: TORRES CIDADE) 
UF: Dois Vízinnos/PR. Clinica Mecica de Cas.ro LIda, inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jur'dicas/MF sob n°45.333.99310001-Si, 
R$ 2,216.000,00 (dois milhões, duzentos e dezesseis reais), com sede 
na Rua Maranhão, 913 - CEP: 85601310 - BAIRRO: Vila Nova CI-
DADE1UF: Francisco Beltrão/PR. CONTRATANTE: Município de São 
Jorge D'Oeste - Paraná, FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25. Inciso 1, 
da Lei Federal 8.666/93: RECONHECIMENTO: 03 10712023, por Lu 
Matei, Secretário de Saúde: RATIFICAÇÃO' 0310712023, pela Sra. Lei-
ta da Rocha, Prefeita de São Jorge O' Deve - Paraná. 

00000010 flE 00055l'SI'IF eFrt,ue,'rsirAo 

'ermo 4' TERMO DE RECOMPOSIÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
aOlIiuo: 

	

49 	3, 	_Prog2 0 

	

0 	 :0 cb'i 	 o '1/2023 
Conçoataade IolIFIICIPIO 	LIA 	SÃO 	.000E 	0 	OESTE 	- 	 PARANÁ 	 - 	 Cl,PJ 

1076000300030.03 
Corlralada ALOERIDE_CESARO8 CIA _LIDA_- COPA_o'. 51973,3310100r.70 

Ob,o:o O prasa,ct, Termo Isco por objeto o reaqoilibrlo do valor dos 
seguintes p104010.: 
LOTE 1 - ITEM 34 CARME DE FRANGO: COXA e SOBRECOXA KG 

da 00 7.20 sala roatsovinte centavos). para 8$ 9,03 ltcooa reais a 
t rás centavos). 

LOTE 1 - 13DM 35: CARNE DO FRASCO: COXA E SOBRECOXA KG: 
de R$ 7,20 sala reajo 	cinta centavos), para RI 9,03 (000e reais 
Sol, centavos). 

'Vo,ov 	da 

Pop 

 

0410412024 

exec ~Çãocio 0004)2024 

Data 

 

04 1 002c23 

00000000 nonA Eles OF PUAL 0100(150 

Contraía 0'_Tr_2023_ Processo _inacigibilldado_31'._1312023 

Co'Ora',aoç, MuNICIFIO 20 SÃO JORGE O OESTE - PARARA - COPA W .  
~380X001-03 

C000'elada COs,,al,lodoao,_Ca,:ro_,tda-__CSPJr',45.333.9930001-51 

01,010 Crsd.rrc:ap,s,cço do passo.s jurídicas da Ims do 0800., paro 
prestação da serviços médicos em regime da plantão cem 
deeampcot,o do, trabalhas nor Ur,Idad, de Pronto Atendimento 

de Mon:clpiv da 000 Jorge DOarIa - Pc. Chamamento 0 
00312023. 

Valo 1 RS2.21E.100,03, Gols MIt'ues,_DedOs_039005001  Mil  /0/ou' 

P'aeooe reroaçlu 1 02(Meses),_até 03-07(2024 
P-000_de>_11010 1 519_d3/07i2024 
Dieta _aos,cuIjra 1 São _JOGO O'Oesle:Pr,_d3'07/2d2n 

Co'dcalo 5'_fl2023_  Processo _lateslgIDbIMade:r(1._9312023 
Coalraloora MUNICIPIO 31 SÃO JORGE O OESTE - VARINA . COPJ W. 

76$95.3110l0001-03 

Contratada CLINICA _MEDICA _CALDERA_$02._CIIPJ_c ,_ _ 21_07.127051'-93 

Objeto Crsd.no/atrcaoto de pessoas jurídicas da área da saad., para 
ploslaçlo da serviços médicos so csg,crs Os plantão  com 
desempenho dos trabalhos em acrldode do Pronto Atendimento 
do Munielplo de 500 Jorge O'Ossla- Pr. Chaesa,narto o' 
06312023. 

Valo, 1 RI 2.216.060,01 (Dois Miodas_Doo.otos o_DezeosesVil 9,4,0' 
Prazo da_.oio,aç0o 12)0.5.01,_aló _031070024 
Poaao_05e,Oàccc,a 1 até _o31o712c24 
Date aas'oaloca 1 São Jolge O_OesIolPr._03:0712023 
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ANEXO 1 
ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL 
1. Identificação: 
Nome: _RG: UF: CPF: Data de Nascimento: //Sexo: 	Estado 
Civil: Escolaridade: Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde fisica e mental: 
()Sim 
1)Não 
4. O candidato faz parte do Grupo de Risco para Covid19?* 
()Sim 
()Não 

S. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato: 
Local:Data:// 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

^cal: -Data: / / 

Assinatura do candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:730339C5 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04212023 

O Município de Contenda por meio do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legaisCONVOCAos (as) 
candidatos (as) abaixo relacionados (as), selecionados (as) de acordo 
com o Edital de abertura n° 004/2022 do Processo Seletivo 
Simplificado e Edital de Homologação do Resultado Final n° 
002/2023 para os cargos relacionados abaixo, a comparecerem neste 
Departamento sito à Avenida João Franco n° 400, no prazo 
improrrogável de 02 (dois) dias úteis, a partir da data da publicação, a 
fim de manifestar o interesse em assumir o cargo e entregar a 
documentação estabelecida no referido edital. 

GO: PROFESSOR - PSS 

ASS!FICAÇÂO 	NOME 
30 	 CRISTIANE APARECIDA ROCHOSKI MACIEL 
31 	 MARIA APARECIDA EDUARDO 

Obs.: Conforme autorização do chefe do Poder Executivo, a presente 
convocação objetiva a reposição de servidores ocupantes do cargo de 
Professor, devido a aposentadoria da servidora MARICLER KUSMA 
GRITTEN, Professor, matricula 8582, aposentada em 14/06/2023 e ao 
afastamento da servidora ROSIANA GONCALVES VEIGA DE 
SOUZA, Professor, matricula 37470, em licença maternidade desde 
13/06/2023. 

Decorrido o prazo estabelecido, será considerado desistente o 
candidato que não atender a presente convocação. 

Contenda, 04 de julho de 2023. 

FABIO LUIS MALINOJ"SKI PADIL114 
Departamento de Recursos Humanos 

ANEXO 1 

Conforme item 5.11 do EDITAL N° 001/2022 o candidato convocado 
terá que apresentar fotocópias e originais dos seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade; 
b) CPF  

c) Título de Eleitor 
d) Comprovante de Quitação Eleitoral; 	 FIS 4c2' 
e) Comprovante de Residência 
f) Certidão de Nascimento ou Casamento 	 ? 
g) Certidão de Nascimento de filhos até 14 anos  
h) Carteira de Trabalho com número do PIS/PASEP e 	cação 
cadastral; 
i) Comprovante de quitação com o serviço militar (apenas para 
candidatos do sexo masculino); 
j) Declaração de Bens atualizada ou a última Declaração Completa do 
Imposto de Renda; 
k) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, XVI e suas emendas. (Declaração fornecida pelo 
Departamento de Recursos Humanos). 
1) 0 1 foto 3x4; 
m) Diploma ou documento similar, que comprove a conclusão do 
curso e a escolaridade; 
n) Registro no Conselho de Classe, apresentando também certidão do 
referido conselho ou demais documentos comprobatórios que 
comprovem a regularidade do registro junto ao órgão; 
o) Comprovante do não registro de antecedentes criminais mediante 
autodeclaração, ou pela apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal, 
Eleitoral e Estadual dos locais de residência e domicílio eleitoral do 
contratado. 
p) Atestado de aptidão física e mental na forma do Anexo 1 deste 
edital. 

ANEXO 1 

ATESTADO DE SAÚDE FISICA E MENTAL 
1. Identificação: 
Nome: _RG: UF: CPF:Data de Nascimento: //Sexo: 	Estado 
Civi1:_EscoIaridade: Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde fisica e mental: 
()Sim 
1')Nào 
4. O candidato faz parte do Grupo de Risco para Covid_19?* 
QSim 
()Não 

5. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato: 
Local: Data: / / 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde fisica e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

Local: Data: / / 

Assinatura do candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador: 1 7C68D76 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA --- 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 18/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 18/2023 
Processo Licitatório n° 95/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
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Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso 11, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à Contratação de empresa para 
locação de software - sistema de frotas. CONTRATADA: BOEING & 
ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ n°05.406.668/0001-57. Valor total: 
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, de 18 de julho de 2023 a 17 de julho de 2024. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 04 de julho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:ED62AA1A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 62/2023 - Tomada de Preços n° 03/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: DUTRA & 
DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n°29.304.186/0001-
54. Objeto: contratação de empresa em regime de empreitada por 

eço global, para a execução de CASA DE MAQUINA PARA 
LSTR!BUIÇÂO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE 

SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. Valor total: R$ 52.534,87. Prazo de execução: 
90 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 03 de julho de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código tdentificador:533A4F3C 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8211/2023 

DECRETO N° 8211, de 04 de julho de 2023. 

Nomeia membros para comporem o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
,ando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal n° 2.479 de 16 de maio de 2013, 
DECRETA: 
Art. 1° - Ficam nomeados os membros efetivos e respectivos 
suplentes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 
Representantes do Governo Municipal: 
1— Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Sidnei Ghisolfi; 
Suplente: Maria Olivia da Conceição Rodrigues. 
II— Secretaria Municipal de Promoção Humana: 
Titular: Verônica Almeida; 
Suplente: Fátima Vogel da Silva. 
III - Secretaria Municipal Saúde: 
Titular: Leideliane Kilian; 
Suplente: Cristiane de Quadros. 
IV - Secretaria Municipal de Agropecuária: 
Titular: Manuela Brancalione Menegatti; 
Suplente: Assioli Jacsel dos Santos. 
Representante da Sociedade Civil Organizada: 
1 - Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - 
Coopervida: 
Titular: Vilma de Jesus Dalmolin; 
Suplente: Sandra Mara Dalla Maria Malagi. 
II - Sistema de Cooperativa de Crédito Rural - Cresol: 
Titular: Ivan Duarte;  

Nr 

Suplente: Adir Lino da Silva. 	 0 
III— Pastoral da Pessoa Idosa: 	 FLS_JL__ 

Titular: Maria Zita Manfrin; 
Suplente: Perina de Fátima Fernandes. 
IV - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Coronel Vi 	.tJjji 
Titular: Dácio Domingos Haubert; 
Suplente: Adriano Nunes de Oliveira. 
V - Pastoral da Criança: 
Titular: Irmã Irani Ferreira de Souza; 
Suplente: Lina Maria Horevicz Dambrós. 
VI - Associação de Proteção à Maternidade e a Infância - APMI: 
Titular: Paulo Henrique de Moraes; 
Suplente: Ducélia Mara Sabadin Hensel. 
VII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 
Vivida - APAE: 
Titular: Marilu Salete Tassi; 
Suplente: Jossania Paula da Rosa. 
VIII - Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida: 
Titular: Michele Costa Negri; 
Suplente: Fátima Soares Bonadimann. 
Art. 2° - O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e 
seus serviços considerados relevantes ao Município. 
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e publique-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identlficador:921 16CDC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 8512023 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
DE PESSOAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR, Prefeito Municipal de Diamante 
D 'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1.  Constituir Comissão de Processo Seletivo Simplificado para 
realizar a seleção e contratação temporária de Professor Substituto da 
Educação Básica Séries Iniciais do Ensino Fundamental, na forma do 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Municipal n° 
35/2011, de 08 de novembro de 2011 e suas alterações. 
Art.21. São atribuições da Comissão Especial dos Processos Seletivos 
Simplificados para Contratação Temporária de Servidores: 
Analisar toda a documentação apresentada pelos candidatos à luz das 
regras contidas no respectivo edital; 
Atribuir pontuação aos documentos apresentados pelos candidatos, de 
acordo com o Quadro de Avaliação de Títulos respectivo de cada 
vaga; 
Analisar e responder aos recursos impetrados pelos candidatos; 
Atender aos candidatos que solicitarem vistas ao quadro de análise de 

títulos; 
Cumprir as regras e os cronogramas dispostos nos editais publicados 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
Art.31 . A Comissão do Processo Seletivo Simplificado é composta: 
1 - PRESIDENTE:, ROSELI DA SILVA FREITAS, servidora 
efetiva do município, ocupante do cargo de Professora; 


